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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Concorrência Eletrônica 004/2024 - Objeto: Construção do Centro de Referência Especializado 
em Assistência Social (CREAS) - Operação 1083451-17 CAIXA/MDAS. Sessão Pública: 
03.05.24, às 09:00.  Site da sessão: gov.br/compras. Edital disponível em 
https://portalgov.srv.br/transparencia/public/prefeitura-tanque-novo/licitacoes/editais. E-mail: 
cpl.tanquenovo@gmail.com.   
 

Tanque Novo/BA, em 17.04.24. 
Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

O Prefeito Municipal Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a Concorrência nº 001/2024 - Processo Administrativo n° 084/2024. Objeto: Construção 
de uma ponte no Distrito de Murici, no Município de Tanque Novo, Estado da Bahia. Contratada: Dola 
Construção e Locação EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 32.027.798/0001-51. Valor da Contratação: 
R$174.141,48. Tanque Novo/BA, em 16.04.2024. 
 

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO E DO CONTRATO 
Contrato nº 134/2024 - Concorrência nº 001/2024 - Processo Administrativo n° 084/2024 - Objeto: 
Construção de uma ponte no Distrito de Murici, no Município de Tanque Novo, Estado da Bahia. - 
Contratante: Município de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 13.225.131/0001-19 - Contratada: 
Dola Construção e Locação EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 32.027.798/0001-51 - Valor da 
Contratação: R$174.141,48 - Sessão Pública realizada em: 27.03.2024 - Data do Resultado: 28.03.2024 
- Data da Homologação e Adjudicação: 16.04.2024 - Data da Assinatura do Contrato: 16.04.2024 - 
Vigência do Contrato: 01 (um) ano - Data da Autorização do Início dos Serviços: 16.04.2024 - Dotação 
Orçamentária: 02050 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos / 26.782.9100: 1054 - Construção de 
Estradas, Pontes e Pontilhões / 4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações / 1700.0000 
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DECRETO Nº 023-A DE 2024. 

 
 
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO - BAHIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e para fins de direito, conforme o artigo 58, I, da Lei Orgânica deste município, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. G a b r i e l  F o n s e c a  F e r r e i r a  para exercer o Cargo Comissionado de Assesor 

Jurídico  do Município de Tanque Novo – Bahia. 

 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.   

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 
Prefeito Municipal 
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Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira - 917 - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

 
 
 
CONCORRÊNCIA 
004/2024 
 
 
  
CONTRATANTE (UASG) 
MUNICIPIO DE TANQUE NOVO 
 
 
 
OBJETO 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CREAS) NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO – OPERAÇÃO 1083451-17 CAIXA/MDAS 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$580.000,00 (QUINHENTOS E OITENTA MIL REAIS) 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA 03/05/2024 ÀS 09H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MAIOR DESCONTO GLOBAL 
 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
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EDITAL 

 
CONCORRÊNCIA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 108/2024 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, por meio do Setor de Licitação e Contratos, 
sediado na Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46.580-000, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 002/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a construção de um Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS) na Sede do Município de Tanque Novo – Operação 1083451-17 
CAIXA/MDAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em lote único por valor global. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo 
entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 
7.11.1 deste Edital. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
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3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 
3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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4.1.1. Valor global considerando o BDI adotado pela empresa para a formalização da proposta. 
4.1.2. Cronograma físico financeiro de execução considerando o tempo previsto no cronograma anexo a 
este edital. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01%. 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
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5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.21.2.2. empresas brasileiras; 
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
24h (vinte e quatro horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. SICAF;  
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.7 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 
de Contratação/Comissão, que comprove: 
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
6.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
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6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, digitalizado 
ou por cópia, neste último caso se houver necessidade, a comissão poderá solicitar originais para 
conferência. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 
atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado por e-mail, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 
7.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 
7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4ºL, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 
7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73/2022. 
7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 
no subitem 7.11.1. 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
7.19. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
7.20. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) De registro público no caso de empresário individual. 
b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código Civil 
Brasileiro, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 
c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, 
devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 



QuartaFeira

17 de Abril de 2024

Edição nº 564

 

 
Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira - 917 - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

administradores. 
d) Tratando-se de cooperativa, decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 107 da Lei nº 5.764/1971, ou 
licitante ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
e) Se houver procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
f) Documento Pessoal com foto (RG, CNH, CRM, OAB, CREA, CRP, CRC etc., contendo o nº do CPF) 
do sócio signatário do instrumento; 
g) Documento Pessoal com foto (RG, CNH, CRM, OAB, CREA, CRP, CRC etc., contendo o nº do CPF) 
do procurador, se houver. 
 
7.21. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
7.22. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
1) Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
2) O Microempreendedor Individual (MEI) está dispensado de apresentar o documento exigido no item 
8.8.b) 
 
7.23. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
a) Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do seu prazo de validade, junto ao Conselho Regional 
de Engenharia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da sede do licitante; 
b) Certidão de regularidade da inscrição do responsável técnico perante o CREA ou CAU, no atual 
exercício; 
c) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
para fins de contratação; 
d) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 da Lei 14.133/2021; 
e) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
f) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
7.24. OUTRAS COMPROVAÇÕES, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Declaração, conforme o modelo do Anexo III. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 
 
9. GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução contratual.  
9.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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Fiscalização 
9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
9.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, VI); 
9.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246/2022, art. 22, II); 
9.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246/2022, 
art. 22, III);  
9.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, IV); 
9.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246/2022, 
art. 22, V); 
9.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246/2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
9.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246/2022). 
9.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246/2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
9.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, IV). 
9.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, II).  
9.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, 
III).  
9.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VIII).  
9.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246/2022, art. 21, X).  
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9.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VI).  
9.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro 
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 
10.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
10.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
10.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
10.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
10.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 
Do recebimento 
10.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
10.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
10.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 
10.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246/2022). 
10.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
10.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
11.246/2022). 
10.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, 
X, Decreto nº 11.246/2022) 
10.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
10.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
10.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
10.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 



QuartaFeira

17 de Abril de 2024

Edição nº 564

 

 
Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira - 917 - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

10.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
10.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
10.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
10.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
10.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
10.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246/2022). 
10.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
10.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
10.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
10.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
10.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
10.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
10.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
10.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 
10.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
10.11.1. o prazo de validade; 
10.11.2. a data da emissão; 
10.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
10.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 
10.11.5. o valor a pagar; e 
10.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



QuartaFeira

17 de Abril de 2024

Edição nº 564

 

 
Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira - 917 - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

10.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
10.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 
10.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
10.14.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
10.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(Instrução Normativa Nº 3/2018). 
10.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
10.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
10.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
10.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
Prazo de pagamento 
10.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 01 (um) mês, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 
10.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 
Forma de pagamento 
10.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
10.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
11.1.5. fraudar a licitação 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
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11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73/2022.  
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 
cpl.tanquenovo@gmail.com 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos seguintes meios: 
13.10.1. Portal da Transparência: https://portalgov.srv.br/transparencia/public/prefeitura-tanque-
novo/licitacoes/editais 
13.10.2. Diário Oficial do Município: https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-tanque-novo  
13.10.3. Site Oficial do Município: http://tanquenovo.ba.gov.br/  
13.10.4. E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com  
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato 
13.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta e Declarações 
13.11.3. ANEXO III – Projeto Básico/Termo de Referência 
 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 17 de abril de 2024. 
 
 

PAULO RICARDO BONFIM CARNEIRO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 

CONCORRÊNCIA Nº. 004/2024 
CONTRATO Nº. 000/2024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas. 

 
O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, com sede na Avenida 
Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46.580-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no 
exercício de pleno mandato, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito 
no CNPJ sob o nº 14.804.131/0001-36, com sede na Avenida Prefeito João Neves de Oliveira, 186, 
Centro, Tanque Novo, Bahia, representado pelo Sr. Secretário Adailson Lopes Cardoso, denominados 
CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXX com sede à XXX, representado pelo 
Senhor XXX, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 108/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº 004/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia para a 
construção de um Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) na Sede do 
Município de Tanque Novo - Operação 1083451-17 CAIXA/MDAS, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
2.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
2.3.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
2.3.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação. 
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2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
UNIDADE: 02070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 08.243.2600: 1065 - CRIAÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS 
ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 1700.0000 
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  
4.1. O valor total da contratação é de R$000.000,00 (por extenso) 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
6.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais: SINAPI/ORSE 
07/2023.  
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação de índice, pelo contratante, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. São obrigações do Contratante: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.11.1.  A Administração terá o prazo de 01 (uma) semana, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (uma) semana. 
9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 
9.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
9.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
9.17. Exigir do Contratado que providencie toda a documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
9.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 
9.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
9.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 
10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
10.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
10.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
10.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
10.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
10.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021; 
10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
10.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
10.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
10.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
10.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
10.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
10.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
10.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
10.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
10.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
10.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
10.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
10.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
10.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
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10.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 
de 2006, de:  
10.37.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
10.37.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  
10.37.3. florestas plantadas; e  
10.37.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
10.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso:  
10.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
10.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 
n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
10.38.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão 
de tal licença obrigatória; e 
10.38.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 
do território estadual. 
10.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
10.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
10.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
10.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros.  
10.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
10.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
10.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
10.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
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10.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
10.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
10.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
10.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
10.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 
10.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia. 
10.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
10.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
10.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início 
à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional 
. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá exigir a 
prestação de garantia contratual, no ato da assinatura do instrumento contratual, correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades, nos 
termos dos art. 96 a 102, da Lei nº 14.133/2021 e alterações subsequentes;  
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil. 
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
12.2. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro o depósito deverá ser feito 
obrigatoriamente em conta corrente do Município a ser informada pela Secretaria de Finanças, sendo 
devolvida atualizada monetariamente, nos termos do artigo 100 da Lei de Licitações vigente no país.  
12.3. Se a opção de garantia forem seguro-garantia ou fiança bancária deverá conter expressamente 
cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
12.4. A garantia prestada será liberada ou restituída à empresa contratada pela tesouraria do Município, 
em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data do termo de “Recebimento Definitivo” da 
obra, acompanhado da Certidão Negativa de Débito – CND com o INSS, Certificado de Regularidade de 
Situação – CRS perante o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro dos seus 
prazos de validade.  
12.5. Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, a garantia não será devolvida, e 
não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com o órgão responsável do Município. 
12.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e nesta Licitação, a não prestação da garantia exigida 
será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando na imediata aplicação de 
multa conforme previsto neste Edital.  
12.7. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a 
terceiros, ou reduzidos em termos reais por desvalorização da moeda de forma que não mais represente 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a licitante vencedora se obriga a fazer a respectiva 
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reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que for notificada pelo 
órgão responsável da Administração.  
12.8. Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade da garantia deverá ser 
prorrogado automaticamente. 
12.9. A critério da contratante, fica facultada a dispensa da garantia que se trata neste item. 
12.10. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
12.11. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
12.12. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 12.13 deste contrato. 
12.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
12.14. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
12.14.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  
12.14.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
12.14.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
12.15. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 12.14, observada a legislação que rege a matéria.  
12.16. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, com 
correção monetária. 
12.17. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 
12.18. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
12.19. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
12.20. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
data em que for notificada. 
12.21. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
12.21.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 
4º, da Lei n.º 14.133/2021). 
12.21.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
12.22. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
12.23. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.24. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
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12.25. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
12.26. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente 
no Termo de Referência. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.2.4. Multa: 
13.2.4.1. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se 
a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação  
13.2.4.2. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o trigésimo dia de atraso 
13.2.4.3. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
13.2.4.3.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
13.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021) 
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133/2021) 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
14.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
14.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. Indenizações e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133/2021).  
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial na forma prevista no art. 
94 e no art. 176, III da Lei 14.133/2021, e bem como no respectivo sítio oficial na Internet.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tanque Novo para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 
18.2. E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, para um só 
efeito legal, juntamente com 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, 
sendo uma via para a CONTRATADA, e outra para a CONTRATANTE. 
 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 00 de XXXXX de 2024. 
 

______________________________________________________ 
Município de Tanque Novo/BA 

Contratante 
 

______________________________________________________ 
XXXXX 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ______________________________________________________ 
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CPF: ________________________________________________________ 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
CPF: ________________________________________________________ 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 
 
Ao Município de Tanque Novo 
Ref.: Construção de um Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) na Sede do 
Município de Tanque Novo – Operação 1083451-17 CAIXA/MDAS 
Concorrência nº 004/2024 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa XXXXX, inscrita no CNPJ 00.000.000/0000-00, com sede na XXXXX, porte da empresa: 
XXXXX, telefone: (00) 00000-0000, e-mail XXXXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 
XXXXX, firmado abaixo, tendo examinado as condições do edital e dos anexos que o integram, propomos 
executar e concluir as obras previstas no mencionado edital, pelo preço global de R$000.000,00 (por 
extenso) com BDI considerado de: XX% conforme detalhamento, Planilha detalhada e Cronograma Físico 
Financeiro em anexo. 
 
Outrossim, declaramos, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis:  
 
a. para os devidos fins declara ter obtido irrestrito acesso, lido e está a par do inteiro teor do referido 
edital e todos os seus anexos, estando em total acordo com suas determinações; 
b. que tem conhecimento do referido edital e atende plenamente às exigências de habilitação; 
c. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
d. que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da licitação; 
e. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
g. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
h. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
i. que tem pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos trabalhos e utilizará as 
equipes técnica e administrativa e os equipamentos que forem necessários para a perfeita execução dos 
serviços, objeto, deste certame, nos prazos programados, tendo recebido todas as informações 
necessárias para a execução dos serviços; 
j. concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias. 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 
  



QuartaFeira

17 de Abril de 2024

Edição nº 564

 

 
Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira - 917 - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação da construção de um Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS) na Sede do Município de Tanque Novo – Operação 1083451-17 CAIXA/MDAS, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A construção de uma unidade exclusiva para o CREAS constitui elemento essencial para a qualidade 
dos serviços nele ofertados e para a efetiva consolidação da rede de Proteção Social do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) 
2.2. É imprescindível que a infraestrutura e os ambientes do CREAS sejam compatíveis com os serviços 
nele ofertados, dispondo de ambientes reservados para recepção das famílias, das crianças e 
adolescentes; atendimento individual e familiar; trabalho em grupos e reuniões; atividades orientadas para 
o desenvolvimento de sociabilidades das famílias, além das áreas convencionais de serviços. 
2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no rol do 
projeto executivo, apêndice deste Termo de Referência. 
2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual, bem como na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Projeto Executivo em anexo. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Subcontratação 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
4.2. A Critério da Contratante, poderá ser exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
4.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato.  
4.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato. 
4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 
 
Vistoria 
4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 08 horas às 17 horas.  
4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
4.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
4.9. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
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4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias após a emissão da Ordem de Serviço; 
5.1.2. Cronograma de realização dos serviços: 
5.1.3. O Cronograma deverá ser cumprido conforme apresentado na proposta: 06 Meses. 
 
Local e horário da prestação dos serviços 
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Prefeito João Neves de Oliveira, S/n, 
Bairro Pimentas – Tanque Novo – Bahia. 
 
Materiais a serem disponibilizados 
5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no anexo, 
promovendo sua substituição quando necessário. 
 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 
 
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 
DESCONTO. 
 
Regime de execução 
6.2. O regime de execução do contrato será por empreitada Global. 
 
Critérios de aceitabilidade de preços 
6.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
6.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
 
Exigências de habilitação 
6.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos do item 07 deste Edital. 
 
7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O custo estimado total da contratação é de R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais) 
 
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 
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8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 
UNIDADE: 02070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 08.243.2600: 1065 - CRIAÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS 
ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 1700.0000 
 
8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 01 de abril de 2024 
 

 
ADAILSON LOPES CARDOSO 

Secretário Municipal de Assistência Social 
Decreto nº 005/2021 
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I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 4,00% - 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,23% - 0,59% 1,23% 1,39%

L 7,40% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 22,23% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 22,23%

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT:

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Nº BA20240664158

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 
Reforma de Edifícios, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%.

TANQUE NOVO-BA

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Construção e Reforma de Edifícios Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR
CTR 017578/2022 CAIXA ECONOMICA FEREDAL/PREF. MUN.DE TANQUE NOVO

OBJETO
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SUAS –
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

40,00%
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

sexta-feira, 12 de abril de 2024

BA: 66065

Responsável Técnico Responsável Tomador
BRUNO B. F. CARNEIRO PREFEITO MUNICIPAL
ENG. CIVIL PAULO RICARDO BONFIM CARNEIRO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

127.476 v008   micro
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^T:i*:"":.iã::1T""xol':1""*;:"fl"i"-#* C R E A* B A
Conselho Regional de Engenharia c Agronomia da Bahia

Bairro: CENTRO

UF: BA

BA

EDIFICAÇÃO '
> #TOS_I.4.3 - DE

E CoMBATE a trucÊuoro

E coMBATE e lrucÊtloto

E PfiGAÍ\ilASSA ARMADA >

Çr@ba@qeba.org.br

F*: (7í) 3453€989

Página 1/2

ART OBRA / SERVIçO
No 8A20230583554

INICIAL

-í3.555364, 42.18,37{o

13.225.131toq}',t-19

_ 1. Responsável Técnico

BRUNO BATISTA FERREIRA CARNEIrc
Título profissional: ENGENHEIRO CtvIL

- 

2. Bados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL gE TANQUE IIOVO

AVENIDA DO CONTORNO

Complemento: PREFEITURA

Cidade: TANQUE NOVO

#TOS-1,-1 ,3.4. PARA FINS

80 - Proiêto > CONSTRUÇÂO
INSTALAÇÃO DE SISTEMA

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO
> #TOS_1 .6.6 - DE

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL
> fTos_1.6.5 - DE STNALIZAÇAO

8O - Projeto
§-ro3:21.1 -

80 - Proieto >
EM BAIXA

80-

A,

RNP:

Registro

No:

Contrato: 00í12023 Celebrâdo em:02101!2tr23

Valor. R§ 5.ô50,00 Tipo de contratante: Pessoa Jüridica dê Direito

Ação lnstitucionai. NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obrarsêrviço

AVEI'IIDA PREFEITO JCÃO NEVES OE OLIVEIRA

Complemento: PROJETO PAORÃO CREAS

Cidade: TANQUE NOVO

Data de lnicio: A1n2tm23 Previsão de término:

Finalidade: SEM DEFINçÃO

PíoprietáÍio: PREFEITURÀ MUNICIPAL DE TAIIIQUE NOVO

_ 4. Atividâde Técnica

16 - Execução

14 - Elaboeção

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL >

Unidade

Unidade

m2

m2

ít\2

mZ

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

rr,2

Quantidade

450,00

Quantidadê

216,60

216,60

216,60

216,60

216,60

216,60

216,60

DE

> DE TNSTALAÇÓES ElrrRrCRS
RESIDENCIAiS E COMERCIAIS

DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
12.'I - DE SISTEMAS DE PROTEçÃO CONTRA

> INSTALAçÓES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS-1.4..I . DE 216,60

2í6,60

216,60

216,60

216,60

216,60

216.60

216,60

CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
. PARA FINS DIVERSOS

Â arlenticidâde d6ta ART pôdê sÍveÍm€da em: htip://trea-ba.sita6-@m.br/publi6l, 6m a chave: xl/tl8ob

lr|pÍeso em: 06/íí12023 às 21:35:45 FÍ: ,ipi 45237 .197.26

> coNsrRuçÂo clvtl > INsTÀl-ÁÇÕEs ntoRossRNlrÁRtAs >

DE SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO

35 - Elaboração de orçamento > CON§TRUÇÃO ClvlL > INSTALAÇÕES HIDR0SSANITÁRIAS >

#TOS_1.4.1 . DE SISTEMA DE AGUA POTAVEL

35 - Elaboração -de orçâmerÍo > CoNSTRUÇÀO CIVIL > INSTALAÇÓES -DE PREVENÇÃO E

CoMBATE A INCÊND|O > #TOS_1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂN|CO

35 - Elaboração de orçamerúo > CONSTRUÇÂo clvll > INSTALAçÓES DE PREVENÇÃo E
COMBATE A INCÊNDIO " *TO§-1.6.5 . DE SINALIZAÇÁO 9E EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÂO

35 - Elabora$o de oÍçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMÂDA > #TO§:21.1 . DÉ. ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração dê o.çâmento > ELETRoTECN|CA > INSTALÂÇÕES eLmRtceS , OE
INSTALAÇÓÉS ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÁO > #TOS_1 1.10.1.3 . PARA FINS RESIDENCIÀS E
COMERCIAIS

1.4.3 - DE

wtr.creaba.org.bÍ

Tel; (71) 3453€990

{
ffiÇRFA:-BAEr "-T#"TtTiâ5§:J**

A, À\\ u,^Pffi,1\r
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oT:l$":;rã:Bf "o""oIl**#T:"ir-#* ffi ffi ffi e* m A
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

35 . EIAbOTAçãO dE OrÇAMENIO > ELETROTÉCNICA > SISTET",IAS DE PROTEÇÃO CONTRÂ
DESCARGAS ÂTMosFERrcAS - spDA > #Tos_1l 12.1 - oE slsrEMAS DE pRorEÇÃo
coNTRA DESCARGAS nrl,losrÉntces - spoe

18 - Fiscalâaçáo

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO C(VIL > EDIFTCAÇOES ' DE ACÊSSIBTL|DADE DE
EDtFtcAÇÃo > #Tos_í .1.3.4 - PARA FiNS DtvERsos
49 - Execuçào de obra > CONSTRUÇÃO CtVrL > INSTALAÇOES HTDROSSANITARTAS >

#ros_1.4 3 - DE TNSTALAÇÃo DE sisrEMA DE ESGoro sANtrÁRto
49 - Éxecuçào de obra > coNSTRuÇÃO CrVtL , TNSTALAÇOES HTDROSSANiTÁR|AS >

#TOS-1.4,1 - DE SISTEMA DÉ ÁGLjA POÍÁVEL

4S. EXECUçãO dC ObTA > CONSTRUÇÃO CIVIL > IN§TALAÇÕE§ Dã PREVENÇÃO E COMBÂTE A
tNCÊNDto > #Tos-1.6.6 - DE PREVENÇÃO E coMBArE A rNCÊNDto E pÂNtco

49 - Êxecução de obra > CON§TRUÇÃO CiViL > TNSTALAÇÕES DE PR€VENÇÀO
INCÊND{o > #Tos_1 6.5 - DE srNALizAÇAo DE EMERcÊNCrA Ehi EDTFTcACÁo

49 - Êxecução de obra > ESTRUfURAS > ESTRUTURA§ DE CONCRETO E
ARMADA > #TOS,2.1.1 - DÊ Ê§TRUTURA DE CONCRETO ARMADO

43 - E<ecuçào de obra > ELÊTROTECNICA > ÍNSTALAÇÔES ELÉTRICAS > DE
ELETRiCAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS 11.10,1,3, PARA FINS RESIDÊNCIÂI§ E

Pégina2l2

ART OBRA I §ERVrçO
No 8A20230583554

iNICiAL

216,60

Ouantidade

216,60

tt,bU

obra > ELETROTECNICA > SISTEMAS DE49 - Execução de
ATMOSFERICAS SPDA > #TOS_1 1.12.'1 DE SISTEMAS
ÜÊSCARGAS,ATT\'OSFÉRICAS . §PDA

Após a conclssáo das atividades

§. Observações

IMPLATAÇÃO DE PROJETO PADRÁO DO CREÂS,

- Deôiaro que estou cumprindo as regras de
1tfrtlw+.

7. Entidadê ds CIâssê

F{EI§HUMA DÂS ENT{DADES

8. Assinaturas

Dêslaro serem vêrdadêiras as

a

na e no dêcreto n.

BRUNO CÂRt'tElRO - CPF: 019.028.43+a4

MUHICiPAL DE TÀNQUE NOVO - CNPJ: 13.225.13110Ê01-19

Â ãdêfftici4âdê desla ART pode *rveÍiÍiBda emr htlp:llcrea-ba.sitac.mm.bí/publiffil,6m a chave: x\,1/80b

lmpreso enr: 0611 1i2023 às 21:35:46 pcÍi , ip: 45.237.197.206

Ltral

----9,_ í0. Valor

Pagamento não

tr'JeJ.creabâ.org.tlr

Tel: (71) 3453-8990

creâba@crêabá.oÍg.bí

Fax: (71) 3453€989 @ç'&ç.#;'?'-t"

mz

ART

A
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MINISTÉRIO DO DE§ENVOLVIIiIENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
SECRETARIA NACIONAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

MEMORIAL DESGRITIVO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NCIVO.

Endereço: Av. Pref. Joáo Neves de Oliveira, s,/no, Bairro Pimentas,
Tanque Novo-BA

Área da Edificaçâo: 216,60 mz

Pavimento: Térreo

Área do Terreno: 4§0,ü0 mâ

B.F

660ô5
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MINlsTÉRlO DO BESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

PRELIMINARE,S

O presente conjunto de especiÍicações e descrições tem por objetivo principal
mostrar as características e o tipo <le obra, como também o respectivo acabamento dos serviços
que serão executados na construção do Centro de Referência Especializado de
Assistência §ocial - CREAS, que e formado pelos seguintes ambientes fisicos e suils
respectivas áreas superÍiciais: I) Acesso Coberto - 10,50rn2, II) Recepção - 23,80rn'?, III) Salas de
Atendimento Familiar * 24,00m2; IV) Salas de Atendimento Individual - 18,00m2; V) Sala
Multiuso - 35,00m2; VI) Sala de CoordenaçãolAdministração - 12,00m2; WI) Copa - 8,00m2;
YIII) Area de Serviço Coberta - 6,75m'; D() WC para PNE (masculinolfeminino) - 3,10 m2 cada
um; X) WC coletivo (masculino/ferninino) * 6,08rn' cada um; XI) Espaço Externo Coberto -
13,07m2; XII) Jardirn -2,22m1; e XIII) Circulação * 24,76m'.

DrsPosrÇÕns cnn us

I - EXECUÇAO DÀ OBRA

A execução da edificação do CREAS ficará a cargo da empresa contratada,
Ernpreiteira, após processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade
Técnica de execução da Obra. junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
local ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanisrno - CAU, e atender as especificações deste
memorial e do contrato de prestação de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e o Ente
Federado contratante. Para a execução dos serviços serão necessários ainda os procedimentos
normais de regularizaçáo do Responsável Tecnico da Empreiteira, junto ao contratante, com
relação ao comando da obra (residência), diário de obra, licenças e alvarás.

2 - TERRENO

O terreno é plano e em formato retangular com as seguintes dimensões: 15,00
metros de frente e de fundos e 30,00 metros ao longo do lado, com area total de 450,00 m2.

Possuir ainda f;ícil acesso aos serviços de transporte públicos.

3 - TIPO DE SOLO

Descrito em laudo geotécnico de sondagem SPT realizado por pro{issional
habilitado, anexo as demais documentações constantes na apresentação do objeto em questão.

ESPECTFTCAÇOES DOS SERVrÇOS

1.0 _ NORMA§ GERAI§

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e

interpretação dos Projetos de Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária,
fomecidos pela Contratante.

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
SAF Sul - Quadra 2 - Bloco H - Lote 8
CEP: 70.070400 - BrasÍlia - DF - Telefone: (61) 3433 -1 820
e-mail: engenharia.has@mds.gov,br

B. F CarneiroBru

6ô065

Página2
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
SECRETARIA. NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL

Diretoria Executiva do Fundo Nacionalde Assistência Social

1.2. A Memória de Cálculo e a Planilha Orçamentária toram eiaborados a partir desse modsla
projeto padrão. irnplantado effr um terreno especíÍico, em que a fundaçâo prevista é superficial do
tipo direta, com sapatas isoladas e vigas baldrarnç.

1.3" Caso existem dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de
Arquitetura, elas deverão ser dirimidas antes do início da obra com a Coordenação de Engenharia
da Contratante, que dará sua anuência aprovativa ou não.

1.4. Não serão em hipótese alguma, aceite eventuais alterações de materiais e (ou)
serviços, bem como de projeto, tanto pelo ente federado como pela Empreiteira.

1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela Associaçãc
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional
Responsável Tec.nico da Empresa Contratada.

l.ó. São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Tecnico:

Trabalho e Ernprego.

i Visitar previamente o terreno em que será construída a edi{icação, a fim de verificar as

suas condições atuais e avaliar.

)/ Corrigir, às suas expensas. quaisquer vícios ou def'eitos <lcorridos na execuçãc da obra,
objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente,
decorrentes de negligência, imperÍcia ou omissão.

, Empregar openírios devidarnente uniformizados e especializados nos serviços a serem

exec.utados, em número cornpatível com a fiaíureza e cronograma da obra.

)- Na fase de execução da obra, caso sejarn verificadas divergências e inconsistências no
projeto, comunicar ao ente federado contratante, que por sua vez comunicará os tàtos à
Coordenação de Engenharia do FNA, para que as devidas providências sejam tomadas.

"r Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Al"v.'ará, Certidões, Licenças, evitando
intemlpções por embargos.

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura
venham a ocorrer nela.

', Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.

e Combate à Forne e CREA local.

i Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra.

'i Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a caÍgo da Empreiteira a
fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais
que se flzer necessário para o bom andarnento e execução de todos os serviços previstos.

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
SAF Sul - Quadra 2 - Bloco H - Lote I
CÉP: 70.070$00 - Brasília - DF - Telefone: (61) 3433 -1820
e-mail: engenharia.frtas@mds. gov.br

B. F Carneiro

66065

Página 3
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO §OCIAL E COMBATE A FOME

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

2.$ - FTSCALTZAÇÃO

2.1. A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável

Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que

for determinado pelo fiscal.

2.2. A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e cofilo seu preposto, um

prot'issional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos

os âtos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao

preposto da Ernpresa executora terão eÍlcácia plena e total, e serão consideradas somo feitas

ac próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será

considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente

habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, corllo

Responsável Técnico pela Obra que será edificada.

2.3. Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do

preposto, que esteja sob suas ordens e ern serviço na obra, se isso the for exigido pela

Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá

ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

2.4. Poderá a Fiscalizaçãa paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam
refeitos, quando eles não forem executados de acordo coln as especificações, detalhes oL[

com a boa tecnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira
responsabilidade da Empreiteira.

2,5. A presençâ da Fiscalização na obra, não exime e sequeÍ diminui a responsabilidade da

Empreiteira perante a legislação vigente.

2.ó. Deverá ser rnantido no escritório da obra run jogo completo e atualizado do projeto de

arquitetura e dos projetos complementares, as especiÍicações, orçamentos, cronogramas e demais

eleinentos técnicos pertinentes à edificação, que tenhatn sido aprovados pela Coordenação de

Engenharia da contratante, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação entre a

Contratante e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da obra.

3.0 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os

padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços
especiÍicado s, serão ri gorosamente exi gidos.

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir
análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras,

de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

definitivamente, serão de total responsabilidade da ernpreiteira.

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
§AF Sul - Quadra 2 - Bloco H - Lote I
CEP: 70,070$00 - BrasÍlia - DF - Telefone: (61) 3433 -1 820
e-mail: engenharia.fu as@mds. gov.br

F Carneiro

Página 4
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Diretoria Executiva do Fundo Nacionalde Assistência Social

4.0 - TNSTALAÇÔES rlA OBRA

4.1 . Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão

de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais

cemo: barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água,

etc. Os serviços de terraplenagem serão da inteira responsabilidade da contratante da obra.

5.0 - SERVIÇOS PRELr§INARES

5. L AbastecimenÍo e Distribuiçâo de Energia Elétrica e Agua Potável.

5.1.1. A Ernpreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de energia
elétrica e água poüível.

5.2. A Ernpreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão dc Governc Federal, assim
como aquelas determinadas pelo CREA-BA.

5.3. A limpeza e preparo do terreno ficarâ a cargo da Empreiteira contratada, com emprego
de todo maquinário nscessário e suficiente, e remoção do entulho resultante desta lirnpeza.

5-4. Todo o perímetro do terreno e fechado, na lbrma das exigências locais determinadas
pela CONTRATADA, no presente caso, por muro a ser executado em prirneira etapa da

obra.

5.5. Deverão ser executados barracões proyisórios para clepósito, escritório, sanitários. etc.,
com paredes divisóriâs em chapa compensada, cobertura em telha de fibrocimento 4mm e

piso cimentado srn todas as dependências, previsão de vasos sanitários com caixa de

descarga universal, lavatórios e pia.

6.0 - LOCAÇÃO DA OBRA

6. L Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser

executada com rigor tecnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de

implantação, quanto a níveis e cotas estabelecidas neles.

6-2. Alem das plantas acima citadas, será relevante o atendimento ao projeto de fundações,
para execução do gabarito convencional, utiiizando-se quadros üom piquetes e tábuas

niveladas, fixadas para resistir à tensão dos fios sem oscilação e sem movimento. A locação

será por eiros ou faces de paredes. Caso necessário, deve-se sempre uÍilizar aparelhos
topográficos de maior precisâo para implantar os alinhamentos, as linhas nonnais e

paralelas.

6.3. A ocorrência de erro na locação da obra iraplicará à Empreiteira a obrigação de

proceder, por sua conta e dentro dos prazos estipulados no contrato, as devidas
rnodificações, demolições e reposições que assim se fizerem necessárias, sob aprovação, ou
não, da Fiscalização do ente federado.
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6.4. A Empreiteira deverá solicitar, junto ao contratante, a demarcação do late, passeio
público e caixa da rua. Caso exista alguma divergência entre o levantamento topográfico,
urbanização e o projeto aprovado, ela deverá comunicar o fato, por escrito, à fiscalização do

Contratante.

6.5. Qualquer omissão de intbrnração que implique na não obtenção de licenciamentos,
alvara, habite-se, ou em reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos
rnunicipais, serão de inteira responsabilidade da Empreiteira, que arçará com todos os custos
pertinentes.

6.6. Após ser finalizada a locação, a Empreiteira procederá ao aferimento das dimensões"
alinharnentos, ângulos (esquadros) e de quaisquer outras indicações que constarl no projeto
aprovado, de acordo com as reais condições encontradas no local da obra. Havenda
relevantes divergências entre as reais condições existentes no local da obra e os elementos
do prcjeto aprovado, os fatos ocorridos deverão ser comunicados, por escrito, à Fiscalização
dc contratante, que responderá em tempo hábil quais providências deverão ser tomadas.

7.0 _ MOVIMENTO DE TERRA

7. i. As áreas externas à edificação, no interior do terreno previsto para sua construção,

quando não perfeitamente caracteizadas nas plantas, deverão ser previamente regularizadas,

de tbrma a perrnitir continuo acesso às dependências da obra, assim colno urn perfeito

escoamento das águas superficiais pela topografia natural do terreno.

7.2, Os trabalhos de escavação deverão ser executados com cuidados especiais, a firn de

resguardar as estruturas por ventura existentes no terreno, de possíveis danos causados por
câÍregarnentos exagerados e {ou} assirnétricos, ou pelo impacto gerado pelos equipamentos que

t-orem utilizados. Todo movimento de terra será executado em função das cotas apontadas no

prqeto de irnplantação, e com o mínimo de incômodo para com a vizinhança (terrenos

ad.jacentes).

7.3. Será executada escavação manual de valas. com dimensões mínimas de 0,20m (largtra) x
0,30m (profundidade), prevista para os seguintes serviços: rede externa da entrada de instalaçâo

elétrica, rede externa da instalação telefônica, rede externa da instalação de água potável, rede

erterna da instalação de esgoto sanitario, rede externa da instalação de águas pluviais e rede

externa das instalações provisórias.

7..1. Os reaterros dessas valas serão executados com mâterial escolhido e selecionado, colhido da

escavação manual, ssm detritos e nem vegetais, em camadas sucessivas de 0,20 m de espessura"

adequadarnente molhados e energicamente compactados por meio mecânico, a fim de se evitar a
posterior ocorrência de fendas, trincas ou desníveis, em razáa do recalque que poderá ocorrer nas

camadas aterradas.

?.5. O aterro da projeção da obra (caixão) será executado com material granular argiloso de alta

compacidade e resistência, ou se-ia, preferencialmente terra cascalho da região sem torrões e nem

vegetais, em camadas sucessivas de 0,20 m, altura média de 0,30 rn, compactado mecanicamente

ate atingir a cota prevista em projeto.
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s.0 - INFRA-ESTRI]TURA: F IINDAÇÕES

8.1. As ftrndações serão superficiais e do tipo direta (profundidade 1,-50m), executadas em um
sistema composto de vigas baldrame em concreto annado, aírrr de receber as paredes de
alvenaria da edificaÇão, a sapatas isoladas em concreto armado, que terão por função principal
transtbrir ao solo subjacente as cargas oriundas da superestrutura, solo este que deverá ter boa
capacidade de carga à ruplura, com valor norninal rnínimo de 2 Kgficm2 {0,2 MPa).

8.2. O projeto de fundações deverá ser elaborado previamente pela c.ontratante, de acordo com
NBR 612212}rc.

8.3. As cavas para fundações deverão ser executadas, confonne o projeto elaborado, mas,

principalmente, de acordo corr a natureza do terreno existente sobre a projeção da obra. Caso

seja necessário, deverão ser realizadas sondagens no referido [erreno, a fim de se aferir sua

resistência à ruptura, que não poderá ser inferior a A,2 }rfPa (ou 2 Kg17cm2), por cargas atuantes

da superestrutura.

8.4 As vigas baldrame serão em concreto armado, nas dimensões definidas no projeto e com um
Fck mínimo de 20 MPa, que recepcionarão as paredes de alvenaria do terreo.

8.-5. As sapatas isolaclas serão em concreto annado com Fck mínimo de 20 MPa, nas dimensões

retangulares mínimas de 1,00 x 1,00 m e ü,15m de altura" assentadas sobre solo que tenha

resistência à ruptura acima de 0,2 MPa e lastro de concreto simples, concreto magro, com 3cm

de espessurâ, nas quais tambem serão ernbutidos os "arranques" dos pilares, formando o

"'pescoço" de cada pilar, e que serão preenchidos com concreto de resistência característica

minima de 20 MPa.

9.0 - SUPERESTR.UTURA

9.1. GENERALIDADES

9. 1. l. Estas especificações abrangem toda a execução da estrtrtura de concreto annado da obra,
quanto ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste caso deverão ser
seguidas as Normas, Especificações e Métodos Brasileiros, principalmente o atendimento à

NBR 61182007, na qual deverá estar fundamentado o projeto estrutural, obrigatoriamente
parte constante do acerv'o técnico na fase licitatória e executória da obra.

9.1.2. Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as particularidades do projeto
arquitetônico e estrutural, a fim de que haja perfeita concordância entre eles na execução dos
serviços.

9.1.3. Nenhum elemento estrutural, ou seu conjunto, poderá ser executado sem a prévia e

minuciosa verificação, tanto por parte da Empreiteira como da Fiscalização, das perleitas
disposições, dimensões, ligações e escorarlentos das formas e arnraduras correspondentes,
bem como do exame da correta colocação da canalização elétrica, telefônica, hidráulica,
águas pluviais, sanitária e outras que eventualmente serão embutidas na massa de concreto.

9.1.4. A execução de qualquer parte da estrutura, de acordo o proJeto estrutural fornecido,
estabilidade.implicará na integral responsabilidade da Empreiteira pela sua

Fundo Nacional de Assistência §ocial - FNAS
SÀF Sul - Quadra 2 - Bloco H - Lote 8
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9.1.5. As passagens dos tubos pelos furos em vigas e outros elementos estruturais, deverão

obedecer rigorosamente ao projeto, não sendo permitida mudança em suas posições. Sempre que

necessário, será verif,rcada a impermeabilização nas juntas dos elernerúos ernbutidos.

9.1.6. Sempre que a Fiscalização tiver duvida a respeito da estabilidade dos elementos
estruturais, solicitará prova de carga para se avaliar a qualidade e resistência das peças, custos
estes que ficarão a cargo exclusivo da Ernpreiteira.

9.1.7. A Empreiteira loc.ará a estrutura com todo o rigor possível e necessário, sendo
responsável por qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível, correndo por sua contâ
eventual demolição, assim como a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos pela
Fiscalização da contratante.

9"1.8. Antes de iniciar os serviços, a Empreiteira der.,erá veriÍicar as cotas refbrentes ao

nivelamento e locação do projeto, sendo a referência de nível (RN), tomada no local junta a
Fiscalização.

9.2. MATERIAIS COMPONENTES

9.2.1" Aço para concreto armado

9-2.1.1. Todo o aço ernpregado será do tipo CA-50 e CA-60. As barras de aço utilizadas para
as arraaduras das peças de concreto armado, bem como sua montagem, deverão atender às

prescrições das Normas Brasileiras que regem o assunto. De modo geral, as barras de aço deverão
apresentar suÍiciente homogeneidade quanlo as suas caracterÍsticas geométricas e mecânicas, e
nãa apresentar defeitos prgudiciais, tais como bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão.

9,2.2. Aditivos

9.2.2.1. Os tipos e mârcas comerciais, bem colno as suâs proporções na mistura e os locais de

utíl,zação serão detinidos após a realizaçáo de ensaios e aprovação peia Fiscalização do
contratante.

9.2.3. Agregados

.).2.3.1. Miúdo

9.2.3.1.1. Deverá ser utihzada areia natural de quartzo ou areia artifícial resultante da britagern
de rochas estáveis, com granulometria que se enquadre nas especificações da NBR 72Tl120ü5 da
ABNT. Este material deverá estar isento de substâncias nocivas à sua utllizaçã,o, como mica,
rrateriais friáveis, gravetos, materia orgânica, torrões de argila e outras.

q.2"3.2. Graúdo

9.2.3.2.1. Deverão ser utilizadas pedras britadas n" 1, provenientes da britagem de rochas sãs,

totalmente puras de substâncias nocivas, colno torrões de argila, material pulverulento, graveto e

outras. Sua composição granulométrica enquadrar-se-á rigorosamente no especificado da NBR
721u2005

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
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9.2.4. Agua

9.2.4.1. A água usada no amassamento do concÍeto será limpa e isenta de materiais siltosos, sais,

álcalis, ácidos, óleos, orgânicos ou qualquer outra sutrstância prqudicial à mistura. A principio,
água potável poderá ser utilizada, porém sempre que se suspeitar de que a itgua local ou a
disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises fisico
quírnicas. Cabe ressaltar que água com lirnite de turbidez até 2.000 partes por rnilhão, poderá ser

utilizada. Se esse limite for ultrapassado, a água deverá ser previamente decantada.

9-2.5. Cimento

9.2.5.1. O cimento empregado no pÍeparo do concreto deverá atender as especificações e os

ensaios da ABNT. O Cimento Portland Comum atenderá a NBR 573211991, e o de alta
resistência inicial a NBR 573311991. O armazenarnento do cirnento na obra será feito de rnodo a
eliminar a possibilidade de qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de

diversas procedências ou idades.

9.2.5.2. O prazo máximo paÍa armazenamento em locais secos e ventilados será de 30 dias.

Vencido esse prazo, o cimento somente poderá ser usado com a aprovação da Fiscalização, que
poderá indicar as peças (se houver) que receberão concreto com cimento alern daquela idade.

Para cada partida de cimento será fomecido o certificado de origein correspondente. Não será

permitido o emprego de cimento com mais de uma marca ou procedência-

9.3. ARMAZENAMENTO

9.3.1. De um modo geral, os materiais deverão ser aflnazenados de fbrma a assegurar as

características exigidas para seu emprego e em locais que não interhram com a circulaçâo nos

canteiros.

9.3. l. 1. Aços

ç.3.1.1.1. Os aços deverão ser depositados em pátios cobertos com pedrisco, colocados sobre

travessas de madeira e classiflcados conforme tipo e bitola.

q31.2. Agregados

ç.3.1.2.1. Os agregados serão estocados conforme sua granulometria em locais limpos e

drenados. de modo que nâo sejarn contaminados por ocasião das çhuvas. A quantidade a ser

estocada deverá ser suliciente para garantir a continuidade dos serviços na obra.

ç.3.1.3. Cirnento

9.3.1.3.1. O armazenarnento, após o recebimentc na obra, far-se-á em depósitos isentos de

umidade, à prova d'água, adequadarnente ventilados e providos cle assoalho isolado do solo.

Devenr ser atendidas as pÍescrições da NBR 5732 1991sobre o assunto.

9.3.1 .4. Madeiras
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9.3.1.4.1. As madeiras serão arÍnazenadas em locais abrigados, com suficiente espaçamento enlre
as pilhas, para prevenção de incêndio. O material proveniente da desforma, quando não for mais
aproveitável, será retirado das áreas de trabalho, sendo proibida sua doação aterceiros.

9.4. FORI\{AS

9.4.1. Generalidades

9.4.1.1. A planta das fonnas será parte integrante do Projeto Estrutural, sendo que sua execução
deverá atender às prescrições constantes na NBR 611812AA7 e às demais normas pertinentes aos
rnateriais ernpregados (rradeira e aço).

9.4.2. Materiais:

9.1.2.1. Os materiais de execução das formas serão compatíveis com o acabamento desejado e
indicado no projeto. Partes da estrutura não visÍveis poderão ser executadas com madeira serrada
trruta.

9.4.2.2. Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas (tipo madeirite).
madeira aparelhada, ou simplesmente outros tipos de materiais, conforme a conveniência da
execuçâo, desde que sua utilização seja previamente aprovada pela Fiscalízaçáo.

9.4.2.3. O reaproveitamenta dos rnateriais usados nas formas será pennitido desde que se realize
a conveniente limpeza e se verifique que eles estão isentos de deformações, tambem a critério da
Fiscalização.

9.4.3. Execução

9.4.3.1. As formas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as

deformações, devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam
despreziveis.

q.4.3.2. As formas serão construídas corretamenteparu reproduzir os contornos, as linhas e as

dimensões requeridas no projeto estrutural.

9.4.3.3. Garantir-se-á avedaçáo das formas, de modo a não permitir fuga danaÍa de cimento.

9.4.3.4. A amarração e o espaçamento das formas deverão ser feitas através de tensor passando
por tubo plástico rígido de diârnetro conveniente e com espaçamento uniforme.

9.4.3.5. Após a desfonna e retirada dos tubos, seus vazios serão vedados com argamassa.

9-4.3.6. A ferragem será mantida afastada das formas por meio de pastilhas de concreto, ou
espaçadores próprios em material plástico injetado, porém nâo se admitirá uso de tacos de
madeira.

9.4.3.7. Os pregos serão usados de modo a não pennanecerern encravados no concreto após a
tlesforma. No caso de alvenaria com tijolos de barro, poder-se-á :utllizar a elevação destas, como
forma na execução de pilares e o respaldo das paredes como fundo de fonna das vigas, desde que
as dirnensões das peças estruturais sejam respeitadas e que as demais faces das peças sejam
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9-4.3.8. Na forma dos pilares deverão serprevistas janelas (abertura) no local da emenda,pata
Iimpeza da junta concretada.

9.4.4. Escoramento

9.4.4.i. As formas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente
dimensionados e dispostos, de modo a evitar cleÍ,brmações superiores a 5 mm, ern obediênçia ao
que prescreve a NBR 611812007.

9.4.5. Precauções anteriores ao lançamento do concreto

9.4.5.1. Antes do lançamento do concreto, serão conferidas as rnedidas e as posições das forütas,
a fim de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com tolerâncias previstas
na NBR 611812007.

9.4.5.2. As superfícies que Íicarão err contato com o concreto serão limpas, livres de
incrustações de nata ou outros materiais estraúos. As formas absorventes serão
convenientemente molhadas até a saturaçio, fazendo-se furos para escoamento de água em
excesso.

9.5. ARMADURAS

9.5.1. Generalidades

9,5.1.1. As anaaduras serão constituídas por vergalhões de aço do tipo CA-50A e fios do tipo
CA-60, bitolas especificadas em projeto e deverão obedecer rigorosamente aos preceitos das
noÍrnas e especificações contidos na NBR 61182007. Para efeito de aceitação de cada lote de
aço, â Empreiteira providenciata a realização dos correspondentes ensaios de dobramenÍo e

tração, atraves de laboratório idôneo, de acordo coln as NBR ISO 6892/2AA2 e NBR 6153,11988
da ABNT. Os lotes serão aceitos ou rejeitados de conformidade com os resultados dos ensaios
exigidos na NBR 748012007.

9.5.1.2. Para montagem das armaduras, será utilizado o arame recozido no 18 em laçada dupla,
sendo permitida a solda apenas se atendidas condições previstas na NBR 611812007.

9.5.1.3. A Empreiteira deverá executar todas as armaduras de aço, incluindo estribos, fixadores,
âramos, amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por superposição ou solda, e tudo cr

mais que for necessário, para a perfeita execução desses serviços de acordo, com as indicações
do projeto ou determinações da Fiscalização.

9.5.1.4. Para armaduras de espera, indicadas em projeto, utilizar revestimento polimerico
inibidor de corrosão para proteger suas extremidades, empregando-o da seguinte fonna: como
substrato, devendo as armaduras estar limpas e isentas de ferrugem, óleo, graxa, nata de cimento
e outras sutrstâncias incrustas, mediante lixamento ou iateamento de areia; como aplicador,
garantida a perfeita mistura ao aplicar o revestimento inibidor de corrosão com trincha de cerdas
médias, ate atingir a espessura aproximada de 0,5mm. A segunda demão será feita em 2 ou 3
hcras após a primeira, ficando a espessura final de película para duas demãos estimada em lmm.

9,5.1.5. As armaduras serão de preferência revestidas em toda a superfície com o revestimento
inibidor de corrosão
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9.5.1.6. E recomendável que as superficies de concreto adjacentes às aruaduras tratadas Çom o
revestimento inibidor de corrosão, tambóm sejatr revesüdas com o ülesmo material, enr duas
demãos, aplicadas a trincha.

9.5.1.7 . Antes de aplicar a argamassa de reparo propriamente dita, aguardar no minimo 24 horas.

ç.5.2. Cobertura de concreto

9.5.2.1 Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, terá cobertura de
concreto nunca menoí que as espessuras prescritas na NBR 6118,/2AA7.

9.5.2.2. Para garantia do recobrimento mínimo preconizado ern projeto, serão confeccionadas
pastilhas de concreto com espessuras iguais à cohertura prevista. A resistência do concreto das
pastilhas deverá ser igual ou superior a do concreto das peças as quais serão incorporadas. As
pastilhas serão providas de arames para firação nas annaduras.

9.5.3. Limpeza

9.5.3.1" As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância
prejudicial à aderência, retirando-se as camadas eventualmente destacadas por oxidação.

9.5.3.2. De preferência, desde que viável, a limpeza da armadura será feita fora das respectivas
formas.

9.5.3.3. Quando feita em armaduras já rnontadas nas Íbrmas, será cuidadosamente executada, de
modo a garantir que os materiais provenientes dessa limpeza não permaneçarn retidos nas
próprias formas.

9.5.4. Dabramento

9.5.4.1. O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser tbito com raios de curvatura
previstos no projeto, respeitados os minimos estabelecidos na NBR 6t 1812007.

9.5.4.2. As barras NÃO poderão ser dobradas junto a emendas com solda.

9.5.5. Emendas

9.5.5.1. As emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no
projeto, respeitando-se as prescrições contidas na NBR 611812A07.

9.5.5.2. As que não tbrem previstas, só poderão ser localizadas e executadas conforme a

mencionada norÍna.

9.5.6. Fixadores e espaçadores

9.5.6.1. Para maflter o posicionamento da armadura e durante as operações de montagem,
lançamento e adensamento do concreto, e permitido o uso de Íixadores e espaçadores, desde que

fique garantido o recobrimento mínimo preconizado no projeto e que sejam totalmente
envolvidas pelo concreto, de modo a não provocarem manchas ou deterioração nas superficies
externas.
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9.5.7. Proteção

9.5.7.1. Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar
dispostas de modo a não acarretarem deslocamento nas arÍnaduras.

9.5.7.2. As barras de espera deverão ser protegidas contra a oxidação através de pintura com nata

de cimento ou óleo solúvel e, na retomada da concretagem, serão lirnpas de modo a pennitir uma
boa aderência.

9.6. PREPARO DO CONCRETO

9,6.1. Generalidades

9.6.1.1. O preparo do concreto será executado mediante equipamento apropriado e bern
dimensionado, efii tunção das quantidades e prazos estabelecidos da obra.

9.6.1.2. O concreto empÍegado na execução das peças deverá satisfazer rigorosamente às

condições de resistência, durabilidade e impermeabilidade adequada as condições de exposição,
assim colno obedecer, além destas especificações, as recorlendações das nonnas vigentes da
ABNT.

9.6.2. Materiais

9.6.2.1. Será exigido o emprego de materiais com qualidade rigorosamente uniforme, sendo os

agregados de uma só procedência, a correta utilizaçáa dos agregados graúdos e miúdos, de
acordo com as dimensões das peças a serem concretadas, e tixação do fator água-cimento, tendo
em vista a resistência e a trabalhabilidade do concreto compatível com as dimensões e

acabamento das peças.

9.6.2.2. O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do concreto aparente,
deverão ser sempre da mesma procedência, atestada pelas noks fiscais dos fornecedores e
comprovadas por inspeções visuais, antes do recebimento, complementadas pelos testes

necessários, a criterio da Fiscalização.

9.6.2.3. No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar
impermeabilizantes, esses serão prescritos pela Fiscalizaçáo em consonância corn o projeto
estrutural. Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio.

ç.6.2.4. Cimentos especiais, tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser utilizados som
a autorização da Fiscalização, cabendo à Empreiteira apresentar toda a documentação, em apoio
e justificativa da utilização pretendida.

9.6.3. Ensaios

9.6.3.1. Os ensaios para caracterização dos rnateriais e os testes para tixação dos traços, serão

realizados por laboratórios idôneos e os restútados apresentados para aprovação da Fiscalização,
antes do início de cada etapa do trabalho.

9.6.3.2. Todos os rnateriais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previainente testados
para comprovação de sua adequação ao traço adotado.
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9.6.3.3. Os corpos de prova a serem testados serão retirados dos locais abaixo relacionados.

9.6.3.4. Sapatas: 2 series; vigas baldrame: 3 séries; pilares até o 1" piso: 2 series; vigas de
respaldo da cobertura: 2 séries.

9.6.3.5. Cada serie será representada por dois corpos de pror.a onde dois deles serão rornpidos
aos sete dias de moldagem e os demais com 28 dias.

9.6.3,6. Caso utilizado concreto usinado der.,erá se obter uma série de cada caminhão betoneira.

9.6.4. Dosagem

9.6.1.1. Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de
maneira a produzir uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água sejam
minimas necessárias para obtenção de um concreto denso, resistente e duriível.

9.6.4.2. Na dosagem cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação da
temperatura seja a mínima possível.

9.7. MISTURA E AMASSAMENTO DO CONCRETO

9.7.1. O concreto preparado no canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, a fim
de possibilitar maior unifonnidade e rapidez na mistura.

9.7.2. O amassamento mecânico effr canteiro durará, sem interrupção, o tempo
necessário para permitir a hornogeneizaçáo da mistura de todos os elementos, inclusive
eventuais aditivos: a duração necessária aumentará com o volume de concreto amassado e será
tanto maior quanto mais seco for o concreto.

9.7.3. O ternpo minimo para o amassamento deverá atender à NBR 6118120A7, e a adição da
água será eÍbtuada sob o controle da Fiscalização.

9.7.4. No caso de mistura do concreto ern usina, estâ deverá ser acompanhada no local por
tecnicos especiaimente designados pela Empreiteira e pela Fiscalização.

9.8. TRANSPORTE DO CONCRETO

9.8.1. O concreto será transportado ate as tbrmas no menor intervalo de tempo possível,

9.8.2. Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado o mínirno de tempo

gasto no percurso e que se evite a segregação dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade

da misfura.

9.8.3. Para tanto, seguir-se-á o disposto na NBR 6118,2007

9.9. LANÇAMENTO DO CONCRETO

9.ç.1- O lançamento do Çoncreto obedecerá ao plano previo específico e aprovado pela
Fiscalização, não se tolerando juntas de concrstagem não prerristas no referido plano" No caso
de pilares, deve-se concretá-los até o nivel do fundo
armações das respectiras lajes e vigas.

vigas, antes de colocar as
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9.9.7. A Empreíteira comunicará previamente à Fiscalização, e em tempo hábil, o início de toda e
qualquer operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após sua coffespondente
liberação, a ser dada pela própria Fiscalização.

9.9.3. O início de cada operação de lança-rnento está condicionado à realização dos ensaios de

abatimento (SLUI\{P TEST), pela Empreiteira e na presença da Fiscalização, em cada betonada
ou carninhão-betoneira. Para todo concreto estrutural o SLUMP admitido estará compreendido
entre 5 e l.

9.9.4. O concreto só será lançado depois que todo o trabalho de Íbrmas, instalação de peças
embutidas e preparação das superÍicies estiverem inteiramente conclusos e aprovados.

9.9.5 Todas as superficies e peças ernbutidas que tenham sido incrustadas com argamassa
proveniente de concretagem serão limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja
lançado.

9.9.6. Especiais cuidados serão tomados na lirnpeza das formas com ar comprimido e

equiparnentos manuais, especialmente em pontos baixos, onde a Fiscalização poderá exigir
abertura de filtros ou janelas nas formas , para remoção de sujeiras.

9.9.7. O concreto deverá ser depositado nas formas, tanto quanto possível e praticável,
diretamente em sua posição final e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação.

9.9.8. No caso de pilares, para evitar forrnação de vazios antes da sua concretagem, deve-se
colocar na forma (na base do pilar) uma argamassa de cimento e areia usando e mesmo fator água
e cimento do concreto, com 3 a 4 cm de altura.

9.9.9. Nos locais de grande densidade de armadura, deve-se eliminar a pedra no. 2 do conÇreto,
lançando nesses locais uma argamassa reÍêrida, para garantir a mesma resistência.

9.9.10. A queda vertical livre alem de 2,0 metros não e permitida. A utilização de
tremonha (tubc com funil) e recomendável.

9.9.11. O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao
tempo de pega do concreto.

9.9.12. Uma vez iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente

terminada nas juntas preestabelecidas. Por outro lado, a operação de lançamento deverá ser tal
que o efeito de retração inicial do concreto seja mínimo possível.

9.9"13. Caso seja realmente necessária a interrupção de uma peça qualquer (viga, laje,
parede, etc.), a junta de concreto deverá ser executada perpendicular ao eixo da peça e

onde forem menores os esforços de cisalhamento.

9,9.L4. Deverão ser tomadas precauções para garantir a resistência que poderâ agir na superficie da

-iunta, com base em se deixar barras suplementares no concreto mais velho. Antes de reiniciar-se
o lançamento, deverá ser removida anata e feita limpeza na superficie da junta.

9.9.15" Cada carnada de concreto devera ser consolidadaaté o máximo praticável em tennos de

densidade e deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal maneira que o concreto seja
perleitarnente confinado junto às formas e peças embutidas.
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9.10. ADENSAMENTO DO CONCRETO

9.10.1. Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado com

equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será cuidadoso paÍa que o concreto
preencha todos os vazios das formas.

9"10.2. Durante o adensamento tomar-se-ão as precauções necessárias para que não se
formem nichos ou haja segregação dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da armadura para
que não se fbrmem vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência.

f.i0.3. O adensamento do concreto se fará por meio de equipamentos mecânicos atraves de
vibradores de irnersão, de configuração e dimensões adequadas às várias peças a serem
preenchidas, a criterio da Fiscalização.

9"10.4. Para as lajes poderão ser utilizados vibradores de placa. A utilização de vibradores de
farma estará condicionada à autorização da Fiscalização e a rnedidas especiais, visando assegurar
a imobilidade e indeformabilidade dos moldes.

9.1CI.5. Os vibradores de imersão não serão operados contra Í'onnas, peças embutidas e
armaduras. A vibração deverá ser completada por meio de anciúos e equiparnentos manuais,
principalmente onde a aparência e qualidade da peça estrutural e requisito irnportante.

9.'l0.6, Sempre será observado, rigorosa e estritamente, o contido nas prescrições da norma NBR
6118t2007.

9.I1. JUNTAS DE CONCRETAGEM

9.11.1. Nos locais previstos para se criar juntas de concreto, far-se-á a lavagem da superficie da
junta por meio de jato de água e ar sob pressão" com a finalidade de remover todo o material
solto e toda nata de cimento que tenha ficado sobre ela, tornando-a assiur mais áspera possivel.

ç.11.2. Se everÍualmente a operação só puder processar-se após o endurecimento do concreto, a
Iimpeza da junta far-se-á mediante o emprego de jato de ar comprimido e areia.

9.11.3. A Fiscalização não autorízará o reinício da concretagem se a operação da limpeza não tbr
realizada com o devido rigor. O tratamento da junta de dilatação será corn silicone ou similar.
Também, seguir-se-á o disposto na noÍrna NBR 6l l8l2AA7.

9.12. CURA DO CONCRETO

9.12. 1. Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, coln o objetivo de
impedir a perda da água destinada à hidratação do cimento.

9-l?"2. Durante o período de endurecimenÍo do concreto, suas superficies deverão ser
protegidas contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que
possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a anrradura.
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9.12.3. Para impedir a secagem prematura, as superficies de concreto serão abundantemente
umedecidas com água, durante pelo menos 7 (sete) dias após o lançamento. Como alternativa,
poderá ser aplicado agente químico de cura, de modo que a superficie seja protegida pela
fonnação de uma pelicula impenneável.

9.12.4. Não poderão ser usados processas de cura que descolorem as superÍicies expostas do
concreto ou que reduzam a aderência ou penetração das camadas de acabamentCI que vierem a ser

aplicadas.

9.12.5. Todo o concreto não protegido por formas e todo aquele já desfonnado, deverá ser curado
imediatamente após ele ter endurecido o suticiente para evitar danos nas suas superficies.

9.12.6. O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura em que será

executada.

9.13. DESTORMA DA E§TRTITLTRA

9.13.1. As lormas serão mantidas no local ate que o concreto tenha adquirido resistência para

suportar com segurança seu peso próprio e as demais cargas atuantes, e as superfícies tenham
suficiente dureza para não sofrerem danos na ocasião da sua retirada

9.13.2. A Ernpreiteira providençiará a retirada das formas, obedecendo à NBR 6118120A7, de

maneira e não prejudicar as peças executadas.

9.13.3. Os prazos mínimos paÍa a retirada das formas deverão ser de 3 (três) dias para faces
laterais das vigas" 14 (quatorze) dias para tàces inferiores. deixando-se pontaletes bem cunhados
e convenientemente espaçados, a firn de garantir estabilidade mecânica à estrutura.

9.13.4. Ficará a critério da Fiscalização. sob sua responsabilidade, autorizar desformas com

pÍazos inferiores àqueles estabelecidos na NBR 611812A07.

9.14. REPAROS ESTRUTURAIS

9.14.1. No caso de falhas nas peças çoncretadas, serão providenciadas medidas corretivas,
compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de

materiais adequados, a serem aprovados pela Fiscalizaçáo, à vista de cada caso. Registrando-se
graves defeitos, a critérío da Fiscalização. será ouvido o projetista (calculista).

9.14.2. As pequenas cavidades, falhas fireÍrores on imperfeições que eventualmente resultarem em
superfícies defeituosas, obrigatoriamente serão reparadas, de modo a se obter as

características do concreto inicial. A programação e execução de reparos serão
acompanhadas e aprovadas pela Fiscalização.

9.14 3. As rebarbas e saliências maiares que evenfualmente ocorrerem serão elirninadas.

9.15. PILARES

9.15.1. Deverão ser executados de acordo com o projeto estrutural, respeitando suas
especificações, locação, dimensão e prumo, com resistência mínima à compressão de 20 MPa.
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9.16. VIGAS

9.1ó.1. Tambérn deverão ser executadas em obediência ao projeto estrutural, quanto a

dimensões, alinhamento, esquadro e pÍumo, bem como terão resistênçia mínirna à compressão de

2ü MPa.

9.17. LAJE DE FORRO

9.17.1. A laje de Íbrro obedecerá ao especificado no projeto estrutural, será do tipo pré-moldada

unidirecional, biapoiada, para piso, enchimento êm cerâmica, vigota convencional, altura total da laje

{enchimento+capa) - (8+4}, capeamento de 4 cm, sobrecarga de I00 kgfrmr e fsk:20 Mpa.

9.18. VERGAS

9. 18.1. 'Iodos os vãos de pcrtas e janelas Ievarãc vsrgas de concreto armado com Fck : l5 MPa,
de altura cornpativel com o r,ão (mínimo l0crn) e f,erragern minima de 2 vezes o diârnetro de

6,3mm" com estribo de 5.0 mm a cada i5cm. Deverão ultrapassar em, pelo menos, 30 crn de cada

lado do vào.

9.19. PILARETES DE AMARRAÇÃO E RUFOS NA COBERTURA

9.19.1. Serão em concreto annado, com Fck : 20 MPa e dirnensões de acordo coln o contido no
projeto estrutural.

9.20. TOLERÂNCIÀ NA EXECUÇÃO DA ESTRUTTIRA

9.20.1. Na construção da estrutura da obra não serão tolerados desvios dos alinhamentos, níveis e

dimensões fixadas nos desenhos que excedam aos lirnites indicados a seguir descritos: a)

dimensões de pilares, r.igas e lajes: por falta S mm e por excesso l0 mm; b) dimensões das

fundações: por falta 10 mm e por excesso 30 mm.

9.21. ACETTAÇÃO DA ESTRUTUR{

9.2l.L Satisfeitas as condições do projeto estrutural e destas especificações, a aceitação da

estrutura far-se-á mediante o contido nas prescrições da norma NBR 611812007.

1O.O - PAREDES

10.1. Todas as paredes internas e externas serão assentadas em L/2 vez ALVENARIA DE

VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMTCOS FURADOS NA HORTZONTAL DE 1',t,5x1ex1s CM

{ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEÍRA.

10.2. As superficies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente chapisco

de cirnento e areia grossa no traço 1:3, e os tijolos deverão ser bem molhados antes da sua

colocação.

10.4. O assentalnento dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas deverão ser

perfeitamente alinhadas e aprumadas. As juntas terão l5
com ponta de colher.

máxima, alisadas
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1ü.5. As alvenarias apoiadas nas vigas baldrame serão executadas, no míninro, 24 horas após
a impermeabilização desses eiementos. Nesses serviços de impermeabilizaÇão deverão ser
tomados todos os cuidados para garantir que a alvenaria fique estanque e, consequentemente,
evitar o aparecimento de umidade ascendente.

10.6. A alvenaria será impermeabilizada com aditivos nas primeiras três fiadas, com relação à

base da viga baldrame.

10.7. Nos boxes dos sanitários coletivos, tanto masculino como feminino, serão executadas
divisórias de mármore branco nacional, espessura de 3 cm e dimensões de acordo com o projeto
arquitetônico.

11.0 - ESQUADRL{S, FERRAGENS E VTDROS

PM I - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU
MEDIA). PADRÃO MEDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECI{ADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO.

PM3 . KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTL}RA, SEMI-OCA (LEVE OU
MEDIA), PADRÃO MEDIO, 7OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADTÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO F-URO.

pM4 - poRTA EM MADEIRA COMPENSADA (CANELA), LISA, SEMI-ÔCA, (0,60 X
1,60 A 1,80M), P/PINTURA, INCLUSIVE FERRAGENS (LME/OCUPADO),
EXCLUSIVE BATENTE, PARA USO EM DIVISORIAS GRANITO OU MARMORE

PV 1 -PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOI,HAS PARA VIDRO,
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR.

PV 2- PORTA DE CORRER DE, ALUMÍMO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADI'RA E PI.IXADOR. SEM ALIZAR.

pA 1 - poRTA DE ALUM1MO DE ABRIR PARA VIDRO SEM GUARNTÇÃO, 87X210CM,
FixAÇÃo coM PARAFUSOS,INCLUSTVE VIDROS - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.

PF 1 -PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARMÇÕES.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA YIDROS, COM VIDROS,
BATENTE, ACABAMEN'IO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS.
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO.

As ferragens destas portas, com fechadura de cilindro em latão cromado de 70 rnm, maçaneta do
tipo alavanca e dobradiças, em número de 3 (três), de aço laminado com eixo e bolas de latão de

3 t/2" x 3" x 2,4mm.
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12.0 - COBERTURA

12.1. A estrutwa de apoio do telhado será composta de madeira de lei, bern seca, isenta de brocas
e sem nós que comprometam sua durabilidade e resistência. Essa estrutura deverá ser apoiada na
la-ie e obedecer à inclinação prevista para as telhas.

12.2. Seráo empregadas TELHAMENTo coM TELaA DE AÇo/At-utvrÍMo E =. 0.5 l,na, de acordo c.om

as medidas da planta de cobertura, procedência de primeira qualidade, e sujeitas à aprovação da
Fiscalização do contratante.

12.3. Todos os acessórios e arremates, como parat'usos, arruelas e cumeeiras, serão
obrigatoriarnente da mesma procedência e marca das telhas ernpregadas, para evitar problemas de
concordância.

i2.4. As telhas e os acessórios deverão apresentar uniformidade e serão isentos de defeitos, tais
{.romo furos, rasgos, cantos quebrados, fissuras, protuberâncias, depressões e grandes manchas.

í 3.0 - TMPERMEABTLTZAÇÃO

i3.1. Deverão ser impermeabilizadas todas as vigas baldrame" com aplicação de tinta
betuminos a a fria duas demãos.

13.2. Sobre as áreas a sereln irnpenneabilizadas com manta asfaltica, será executado berço
regularizador em argamassa (cirnento e areia nredia) no traço 1.3, e posterior aplicação de 2
demãos de priruer asfáltico a frio, para obter aderência satistatória da manta que será aplicada.

13.3. As calhas e a laje descoberta da cobertura deverão ser impermeabilizadas com manta
asfáltica 4 mm, aplicada sobre as mencionadas áreas, em rolos individuais de t x 10m, com
aquecimento por maçarico e combustão de gás de cozinha (botijão de 20 Kg), na temperatura
media de 55'C.

13.4. Emendas por trâspasse das mantas deverão ter no mínimo largura de 0,10m, com aplicação
de fita adesiva própria ao longo de cada emenda.

13.5" Nos cantos de encontro entre as superficies horizontal e vertical, a manta deverá assumir
geometria boleada contínua (sem emendas), tipo 'lneia caÍIa", a fim de garantir total
estanqueidade quanto a uma eventual infiltração de água.

13.6. Uma vez concluída toda a impermeabilização de manta asfáltica, deverá ser executada a

proteção mecânica em aÍgâmassa de cimento e areia grossa no tíaço 1:3 com juntas de dilatação
plásticas de 3 mm de espessura e 10 mm de altura, espaçadas a cada 1,00m.

14.0 _ R,EVESTIMENTO DE PAREDE§

14. L Considerações Gerais

I4.1.1. Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Empreiteira adotar providências
para que todas as superficies a revestir estejarn finnes, retilíneas, niveladas e aprumadas.

Qualquer correção nesse sentido será feita antes da aplicação do revestimento, como tambem
fornecer e aplicá-lo em todas as superficies onde especificado e indicado nos desenhos do
Projeto Arquitetônico.

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
SAF Sul - Quadra 2 - Bloco H - Lote I
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14.1.2. Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com perícia
reconhecidamente comprovada e deverão apresentar paÍamentos perfeitamente desempenados,
aprumados, aliúados e nivelados, as arestas vivas e os planos de concordância perfeitamente
delineados.

I4.1.3.A preparação da mistura de argamassa para revestimento será sempre executada com
particular cuidado, especialmente quanto às superfícies das paredes que deverão estar bem
Iimpas, mediante emprego de vassoura de cerda, e abundantemente molhadas, antes do
inicio dos trabalhos.

14.1.1. Todas as instalações hidráulicas e eletricas deverão ser executadas antes da aplicação
do chapisco e da argamassa de areia fina desempenada, evrtando-se dessa forma retoclues nos
revestimentos recém concluídos.

14.1.5. Na Íinalização de todos os serr.iços de revestirnento, remover-se-á toda a sujeira deixada
por eles, tanto no chão, nos vidros como em outros locais da intervenção.

14.2. Chapisco

14.2.1, Após instalação de todas as tubulações previstas no projeto, bem como a limpeza das
superficies das paredes de alvenaria, será aplicado chapisco grosso com peneira fina, constituído
por cimento Portland comum (saco de 50 Kg) e areia grossa, no traço l:3.

14.3. Argamassas de Revestirnento - Emboço e Reboco

14.3.1. A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega entre a

aivenaria e o chapisco. Será preparada com betoneira, misturando-se primeiramente o agregado
miúdo (areia), peneirado em malha fina, cortt os aglomerantes (cal hidratada e cimento comum
Portland) no traço 1'. 4: 5, além da água necessária para dar uma consistência plástica adequada.
Por ocasião do uso da argamassa, adicionar-se-á cimento na proporção de 1: 9, ou seja, uma parte
de cimento para nove partes de argamassa já "curtida".

14.3.2. A composição da argamassa será constituida por areia fina (peneirada), cal hidratada e
cimento, no traço 1:4:5, medido em volume, utilizando lata de I8 litros como padrão de
referência.

14.3.3. Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a
seÍefil executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do endurecimento antes de setr

emprego.

14.3.4. A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do prirneiro contato
do cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a arga,nassa que apresentar vestígios de
endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-la.

14.3.5. A espessura máxin:a tanto do emboço como do reboco, contada a partir do tijolo
chapiscado, será de 15 mm, tanto para as paredes internas como para as externas. O seu

acabamento deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira,

Qualquer um destes revestimentos deverá apresentar aspectos unifonnes, com parâmetro
perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da
superfície revestida. No caso do reboco, o acabamento final
revestida corn feltro.

com desempenadeira
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14.3.6. Será permitida a utilização de argamassa industrial (pre - preparada), em sacos de 20 a 25
Kg, com especial atenção às recomendações do fabricante, quanto à aplicação e dosagem do
produto.

1.1"4. Azulejo

14.4.1. Nos lugares determinados em projeto serão aplicados azulejos brancos 15x15 cm.
assentados sobre emboço, na cor brânca, e rejuntados com rejunte industrial, tambem na Çor
branca, conforme especificações do fabricante. Os azulejos deverão ser assentados até a altura
do teto.

Í5.0 - PAVTMENTAÇÃO

I 5. 1. Contra piso e camada regularizadora

15.1.1. Caso o solo do aterro (caixão interno) seja de baixa resistência, deverá ser substituído
e eventualmente outro tipa de solução poderá ser adotada.

15.1"2. Em caso de dúvidas, aFiscalização deverá ser notificada e consultada, a fim de que ela

providencie consultoria especializada sobre o assunto.

15.1,3. Todas as superficies internas da ediÍicação serão preparadas para receber o contra piso,
com os devidos procedimentos de nivelamento e üompactação manual e (ou) mecanizada dc
aterro intemo (caixão), precedidos pela colocação e embutimento de todas as tubulações previstas
nos projetos de instalaçÕes.

15.1.4. Deverão ser tomadas precauçõôs nü recobrimento das canalizações sob o piso e no
esquad§amento entre paredes e contra piso, que deverão ter seus arremates adequados, a fim de
não danificar as tubulações previstas em projeto.

15.1.5. Após o cumprimento dos serviços preliminares acima descritos" será executado o contra
pisoemconcretosimples,misturadoembetoneira, Fck: 15 Mpa, espessura nrinima de 5
cm, superÍicie com caimento mínimo de 0.5?í, para as portas externas, e que sofrerá cura por
7 (sete) dias ininterruptos. Em seguida será executada a regularização do contra piso, em
argamassa de cimento e areia media, e:2 cm, no traço de 1: 4, com o mesmo caitnento.

15.1.2. Na execução do contra piso sobre o terreno localizado em áreas internas da
obra (caixão), deve-se incorporar aditivo impermeablltzante ao concreto, na proporção
indicada pelo fabricante.

15.2. Piso cerâmico

15.2.1. Nas áreas indicadas no projeto arquitetônico será executado piso cerâmico do tipo extra
PEI-5, com diraensões nominais de 35 x 35 cm, rnaterial uniÍbrme de fundo claro, não
vermelho, faces e arestas lisas, cor a ser escolhida pela Fiscalização do contratante, assentado
sobre camada regularizadora com argamassa indust rializada "

15.2.2. As juntas entre cerâmicas terão gabarito de 3 a 5 mm ( no rnáxirno), com espaçadores de

PVC, e serão rejuntadas com rejunte industrial, na mesü14 cor do piso cerârnico.
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15.2.3. A. área interna receberá piso tatil emborrachado, placa de 25 x 25cm, que derrerá ser
çolado com a cola especifica sobre o piso cerâmico. E na área externa receberá piso tátil em placa

cimentícia de 30x30 cm que deverá ser assentado ainda na fase de execução da calçada.

15"3. Calçadas pública e pátio externo

15.3.1. A calçada deverá ser executada em concreto simples, misturado em betoneira, Fck :
15 Mpa, espessura mínirna de 7 cm, com juntas plásticas a cada 1,00 m, formando
retângulos perfeitos, supertlcie com caimento urinimo de 0,57ó para o jardim e sarjetas.

16.0_ RODAPÉS E PEITORIS

16"1. Rodapés

16.1.1. Nos ambientes onde o piso for cerâmico será tambérn colacado rodape do mesmo tipo,
com 7 cm de altura e rejuntado com re.iunte industrial, na ÍresÍla cor do piso.

16.2. Peitoris e Anemates eln Azulejo nos Vâos de Portas e -[anelas

16.2.1. De acordo com o projeto arquitetônico, nos ambientes referenÍes às áreas laváveis e

almoxarifado, os peitoris serão em azulejo branco, assentados sobre emboço com argalnassa
industrial colante, e rejuntados com rejunte industrial cor branca.

16.2.2. Os arremates nas áreas laváveis e almoxarifado, ao longo dos vãos de portas e janelas,
tambem serão em azulejo branco, assentados e rejuntados de acordo com o mesmo
procedirnento aplicado paÍa os peitoris, inclusive quanto à argamassa colante e o rejunte.

16.3. Peitoris de argamassa

16.3.1. Nos ambientes onde as paredes serão revestidas com reboco (argamassa única), os
peitoris das janelas deverão ser do mesmo tipo de revestimento.

I7.8 _ PINTURA

i7.1. Nonnas Gerais

L7.1.1. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência.

17"1.2. Todas as superficies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e

principalmente secas, com o tempo de "cura" da reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a

umidade relativa do ar.

17 .1.3. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente
seca, convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas.

L7.1.4. Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva.

17.1.5.Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à

pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não ptrderem ser evitados deverão ser
removidos quando a tinta estiver seca, empregando-se removedor
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17 .1.6. Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar à

Fiscalização do contratante, para obter sua anuência e aprovação.

17.1.7. Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os

espelhos, fechos, rosetas, puxadores, etc., antes dos serviços de pintura.

17.I.8. Toda vez que uma superficie tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com
uma escova e, depois com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão
seguinte de tinta.

17-l.9.Toda a superficie pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à

textura. tanalidade e brilho (fosco, semitbsco ou brilhantei.

17.1.10. Só serão utilizadas tintas de primeira liúa de fabricação.

17.1"11. As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica, intactas.

17.2. Pintura Acrílica

17.2.1. As paredes externas serão pintadas com tinta acrílica, efir duas demãos, sem

emassafilenlo e sobre selador acrilico.

17.2.2. Tanto as paredes internas como os tetos, serão primeiramente emassados e depois
pintados com tinta acrílica em duas demãos.

17.3. Pintura em Esmalte Sintetico

17.3.I. 'l'odas as portas de madeira, bern cofiro suas aduelas e alizares, deverão prirneiramente ser
regularizados, emassados e robustamente lixados, para" posteriormente, receber tinta esmalte
sintético, em duas demãos, cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante, caso

estas não estejam previstas no projeto arquitetônico.

17.3.2. Todas as portas e janelas de ferro serâo devidamente preparadas com lixa de ferro texfura
no. ó0, a fim de receber antiferruginoso (zarcão) e, por último, duas demãos de esmalte sintetico
da mesma marca das portas, na cor e tonalidade â ser definida pela Fiscalrzação do contratante.

18.0 - TNSTALAÇÃO ELÉTRTCA E TELErÔNrC.q. (DADOS E VOZ)

18. l. Considerações Gerais

18.1.1. As instalações eletricas serão exeoutadas de acordo com o projeto eletrico de baixatensão,
ftxrdamentado na NBR 54 1A12004.

18.1.2. Todos os serviços deverão utilizar rnão-de-obra de alto padrão técnico, não sendo
permitido o emprego de profissionais desconhecedores da boa técnica e da segurança.

18.1.3. Todos os materiais básicos componentes como aparelhos e equipamentos a seÍem
instalados, deverão atender aos padrões de tàbricação e aos métodos de ensaio exigidos pela
ABNT, assim como às especificações complementares da concessionária local.

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
SAF Sul - Quadra 2 - Bloco H - Lote I
CEP: 70.070€00 - Brasília - DF - Telefone: (6'l ) 3433 -1 820
e-mail: engenharia.fnas@mds.gov.br

66065

Pâoina ?4



QuartaFeira

17 de Abril de 2024

Edição nº 564

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
SECRETARIA NACIONAL DE A§SISTÊNCIA SOCIAL

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

18.1.4. As especificações dos materiais deverão ser seguidas rigorosamente. Cabe
úniça e exclusivamente à Fiscalização aceitar ou não a similaridade dos materiais, marcas
e fabricantes, que não estejam expressamente citados nestas especificações.

18.1.5. Tambem as especificações referentes a todos os serviços deverão ser seguidas
rigidamente e complementadas pelo que está prescrito nas Normas Brasileiras pertinentes, no
caso de eventual omissão. Qualquer alteração que se Íizer necessária deverá ser submetida à
apreciação da Fiscalização, para a sua devida aprovação ou não.

i8.1.6. A denominação generica dos sírnbolos tecnicos nos projetos, tanto de instalação eletrica
como telefônica, abrangerá os seguintes itens:

'r Caixas de passagem telefônicas para o sistema dados e voz.

i Distribuição de circuitos de iluminação, interruptores e tomadas.

18.2. Sisternas de Instalação e Procedirnentos Executivos

18.2. l. Entrada e medição

i8.2.1 1. O ramal de serviço (de responsabilidade da concessionária local) será aéreo, e irá ate o
poste instalado na mureta, junto ao portão principal do CREAS. Para a energia elétrica o ramal
de entrada e a medição serão em baixa tensão, instalados em mureta de alvenaria.

18.2.2. Alimentador Geral

18.?.?.1. Do disjuntor autamático, ou chave blindada. instalado no quatro de medição, sairão os
cabos alimentadores com bitola cornpatível com a carga instalada, do tipo sintenax ou similar,
pelo interior de dutos subterrâneos de PVC rígido rosqueável, envolvidos ("envelopados") por
concreto no traço 1:3:5 (cimento, areia e brita) com 5 cm de espessura, enterrados numa cava de
0,50 m de profundidade, com trajetória retilínea até o quadro central de distribuição dos
circuitos.

18.2.2.2. A entrada e a medição da energia elétrica, bem como a entrada de telefonia, obedecerão
ri gorosamente aos padrões das concessionárias locais, respectivamente.

1 8.2.3. Quadro Eletrico

18.2.3.1. A alimentação entre os quadros será por rneio de dutos subterrâneos e cabos sintenax,
sendo que cada quadro unitário (inclusive o geral) será formado pelo seguinte sistema:

t Barramento em cobre com parafusos e conectores.
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t Disjuntor geral monofásico de proteção de ate 504, marca acima retbrenciada.

I 8.2.5. Circuitos Eletricos Alirnentadores

18.2.5.1. De cada quadro de distribuição partirão os circuitos alimentadores para atender à

ilurninação, aos intemrptores e às tomadas do interior da edificação, sendo que cada circuito será
protegido por um disjuntor do tipo termomagnético, expresso no projeto elétrico.

l&.2.5.2. Toda a rede de distribuição e alimentação de energia elétrica será executada com
eietrodutos de PVC rigido rosqueável, bitolas cornpatíveis oom o niunero de condutores que
passam pelo seu interior, sendo que nos locais sujeitos à urnidade poderão ser usados cabos do
tipo sintenax,pata maior segurança no fluxo das cargas elétricas. Todos os circuitos deverão ter
sistema de proteção (aterrarnento).

18.2.5^3. Toda a rede de telefbnia (dados/voz) tambem será execrüada com eletrodutos de PVC
rigido rosqueável, bitolas em função do cabeamento estruturado a ser instalado.

1 8. 2.6. Condutores Elétricos

18.2.6.1. Para o alimentador geral de energia eiétrica, será utilizado cabo de cobre, têmpera
mole, com isolação para 750 V, do tipo sintenax, temperatura de serviço 70'C e seção nominal
variando de l0mm2 a25mm2.

18.2.6.2.Paraa alimentação elétrica interna da edificação, deverá ser empregado fio de cobre
com capa plástica e isolação para 750 V, ou cabo de cobre (cabinho). com seções nominais
r.ariando de 1,5mm'a 4mm'.

18.2.ó.3. Todos os condutores deverão ser submetidos ao teste de continuidade, sendo que os

últimos pontos de cada circuito deverão ser testados quanto à voltagem e amperagem disponíveis
na rede da concessionária local, corn toclas as luminárias acesas, permitindo-se nesta situação
somente uma queda máxima de 40Á.

L8.2.7. Caixas de Passagem

18.2.7.l . Fara a rede de energia eletrica serão empregadas caixas de passagem estampadas de

embutir, fonnatos octogonal (4 x 4"'), hexagonal (3 x 3") e retangular (4 x 2"), todas

ccnfeccionadas em chapa de ferro esmaltada no 18, com orelhas de Íixação e "know -- out" parâ

tctrulações de ate l " {25mm).

1&.2.7.2. As caixas de telefonia serão de embutir, chapa metálica n" 18, com dimensões de t0 x
1ü x 5 cm, entrada/saida de ate 1" (25rnrn), com tanrpa cega na cor cinza e furo central para
passagem do cabo telefiônico.

1 8.2. 8. L uminárias, Interruptores e Tomadas

18.2.8.1. As luminárias serão do tipo LUMINARIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR,
COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W. SEM REATOR.
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18.2.8.2.. Os interruptores empregâdos serão de uma ou duas seções e three -- way, sílenciosos e

com teclas de enibutir, unipolares de 104 e tensão nominal conforme estabelecida na rede
eletrica local, placa em poliestireno cinza (alto impacto).

18.2.8.3. As tomadas serão de emhutir na parede, tipo universal, redondas e fosforescentes,
com haste para pinos chatos e redondos, segundo normatização recente da ABNT, unipolares de
15 Â e com tensão nominal segundo a rede eletrica local, com placa de poliestireno cinza de alto
impacto. Deverão também ser testadas por voltímetros para maior ceÍÍeza de sua produção
efetiva.

18.3. Diversos

18.3.1. Todas as instalações, tanto eletrica como telefiônica, deverão ser testadas e entregues ao
Contratante a contento e em pleno funcionamento, ficando a Empreiteira responsável pelo
pagâmento das taxas e demais despesas decorrentes de sua ligação à respectiva rede pública,
devendo ser apresentada a declaração de cada concessionttria de que cada entrada foi vistoriada e
que se encontra de acordo com as norÍnas locais.

18.3.2. A instalação telefônica / internet deverá ser executada de acordo coln o respectivo
projetc, sendo que sua rede deverá ser independente e totalmente separada da rede eletrica.

18.3.3. Todos os aparelhos de iluminação, interruptores e tomadas deverão ser aterrados, em
obediência à Lei Federal n". 11.337, de 27 de julho de 2006, que disciplina a obrigatoriedade do
sistema de aterramento nas instalações eletricas das edificações, mesmo aquelas de pequeno
porte, com a utilização de um condutor - terra em cada aparelho elétrico.

19. 0 - TNSTALAÇÃO mURÁULTCA

19. 1. Considerações Gerais

19.1.1. Todas as instalações de água potável deverão ser executadas de acordo com o projeto
hidrár"úico, que estará fundamentado na NBR 5627198.

19.1.2. O abastecirnento de água potável para o CREAS se dará de tbrma independente, mediante
cavalete próprio de entrada da água com medidor, segundo padrões da concessionária local, e

atenderá toda a demanda necessária prevista no projeto.
19.1.3. O sistema de alimentação utilizado será o indireto, ou seja, a partir do cavalete com

medidor, o líquido potávelfluirá até os DOIS reservatórios elevados, constituídos por material de
POLIETILENO e com capacidade de 2.00ü litros cada um, dispostos em série (um ao lado do

outro) e estacionados sobre laje elevada de concreto armado, situada em projeção acima dos

sanitários para PNE.

19.1.4. A tubulação prevista no projeto hidráuliço alimentará, por gravidade, todos os pontos de

uso efetivo da edificação.

19.1.5. Todos os dutos da rede de água potável serão testados contra eventuais vazamentos,
hidrostaticamente e sob pressão, por meio de bomba manual de pistão, e antes do têchamento dos
rasgos em alvenarias e das valas abertas pelo solo.

19.2. Dutos e Conexões
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19.2.1. Os dutos condutCIres de água fiia, assim como suas conexões, serão de material fabricado
ern PVC soldável (classe marrom), Amanco ou similar, e bitolas compatíveis com o estabelecido
no próprio projeto.

19"2.2. Não serão aceitos tubos e conexões que forem "esquentaclos" para formar "ligações
hidráulicas" duvidosas, assim como materiais tbra do especiÍicado, devendo todas as tubulações e
ligações estar de confonnidade com a NBR 5627198, inclusive as conexões e os conectores
especificos, de acordo Çom o tipo de material e respectivo diâmetro solicitado no projeto.

19.3. Reservatório Elevado e Barrilete

19.3.1. Este sistema sera formado pelo seguinte conjunto: 2 (dois) reserv.atórios corrl capacidade
de 2.000 litros cada, interligados entre si (tipo try-pass), com limpeza e extravasor, "ladrão", pâra
cada c.aixa, ramal de saída na r.,ertical com coluna mínima de 0,85 m (do fundo da caixa),
tubulação inicial de 60mm e registros de gaveta brutos para controlar o fluxo do líquido e dar
suporte a uma eventual e necessária manutenção da rede, ramais ortogonais com redução d«l

diâmetro do duto até atingir os pantos de descida para cada ambiente dernandador e torneira do
tipo bóia instalada em cada reservatório para controle do nível de água armazenada.

20.0 - TNSTALAÇÂO rn ÁCUAS PLUVrÀrS

20. l. Considerações Gerais

20.1.1. As instalações de captação de águas pluviais serão executadas de acordo com o
respectivo projeto, que deverá estar fundarnentado na NBR 10.844/89.

2A1.2. A tubulação da rede prevista no projeto esccará, por gravidade, todo o volume de água
pluvial captada e acumulada nas ealhas da cobertura da editicação.

20.1.3. As descidas da recle de captação serão lançadas diretamente nas caixas de areia
(dimensões de 40 x 40 x 40 cm), situadas na área externa da edificação, que serão interligadas
entre si por meio dos dutos de PVC (rnínimo de 100 mm), envelopados com concreto simples na
profundidade de 0,50m e envolvidos com areia grossa antes do re aterro das valas, sendo que as

águas captadas terão por destino flnal as sarjetas das vias públicas e {.ou) o próprio tereno da

obra, que contenha área verde.

20.2. Tubos e Conexões

2A.2.1. Tanto os tubos como as conexões serão de PVC ler.e branco do tipo esgoto, e bitolas
compatíveis com o prescrito no projeto.

20.2.2. Na saída de cada rumal captador, nas extremidades das calhas de cobertura, deveni ser

prevista a instalação de ralos hemisfericos em ferro galvanizado, diâmetro compatível cotn o
tubo de queda, a fim de se evitar o acúmuio de detritos e o consequente entupimento do ramal.

2r.0 - TNSTALAÇÃO rlE ESGOTO SANrrÁRIO

2 l. 1. Considerações Gerais

21.1"1. As instalações de esgoto sanitário serão erecutadas de

respectivo projeto, que deverá estar alinhado e de acordo coln a
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21.1"2. Estas instalações deverão ser executadas por profissionais especializados e conhecedores

da boa tecnica executiva, assim como os materiais aplicados deverão ter procedência nacional e
quaiidade de primeira liúa, descartando-se quaisquer produtos que não atendam as normas
pertinentes da ABNT e do Inmetro.

21.1.3. Nos anrbientes geradores de esgoto sanitiirio do CREAS, como sanitários, copa e área de

serviço, cada ramal secundário será interligado ao seu respectivo primário, seguindo este
ate a prirneira caixa de passagem mais próxima, quando então será constituída a rede
exteÍna que se estenderá até a caixa de inspeção, antes do sistema fossa/surnidouro, no
qual serão iançados os efluentes finais do esgoto doméstico. Caso exista na localidade do
ente federado rede pirblica de esgoto, obrigatoriamente os efluentes serão nela lançados.

21.1.4. As tubulações da rede externa de esgoto, quando enterradas, devem ser assentadas
sobre teÍreno com base firme e recobrimento mínimo de 0,40m. Caso nestes trechos não seia
possível o recobrimento, ou onde a tubulação esteja sujeita a foúes compressões por choques
mecânicos, então a proteção será no sentido de aumentar sua resistência mecânica.

21.1.5. Ainda deverá ser prevista no projeto de esgoto sanitário, tubulação vertical de

ventilação,"suspiro", conectada a cada ramal prirnário, que deverá ter continuidade alérn
da cobertura, em pelo menos 1,ü0 m acima desta.

21.1.6. A fim de se verificar a possibilidade de algurn vazamento, que eventualmente
venha â ocorrer na rede de esgoto por deficiências executivas, todas as tubulações, tanto a
primária como a secundária, serão submetidas ao teste de fumaça ou ao teste da coluna de água.

21.1.7. Após a execução deste teste, toda a tubulação do esgoto sanitário que passa pelo piso
da edificação será envolvida com areia lavada para proteção do material, antes do re aterro e

*ompactação das câvas.

21.2. Tubos e Conexões

21.2.1. Para o esgoto primário interno, os tubos serão de PVC rígido branco, diârnetro mínimo de

100 mm e com ponta e bolsa de virola, junta elástica (anel de borracha), conexões também no

mesmo padrão.

21.2.2. Os ramais de esgoto secundário interno, bem como suas conexões, serão em tubo de PVC
rígido com ponta e bolsa soldável, bitolas variando de 40 a 75 mm, não sendo permitido o

aquecimento de ttúos e conexões para formar emendas ou curvas.

21.3. Caixa Sifonada e de Gordura

21.3.L Deverão ser instaladas caixas e ralos sifonados nos locais indicados em projeto,
alénr de uma caixa de gordura na area de serviço coberta" todas as peças em material de PVC

da, diryrensões mínirnas de 150 x 150 rnm e saídas de 50 a 75 mm, com caixilhos, grelhas

metálicas e sistema de fecho hídrico,

21.3"2. As caixas de passagem e de inspeção serão locadas confonne o projeto, sendo que a

primeira, nas dímensões de 60 x 60 x 60 cm, deverá ser confeccionada em alvenaria revestida

coffi massa e tampa de concreto, enquanto que a segunda será do tipo pré- moldada O 60 cm e

tambem com tampa de concreto
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2 1.4. Sistema F ossa - Surnidouro

21.4.1. A fossa septica, por seÍ uma unidade de tratamento prirnário de esgoto domestico, na qual

e feita a separação e transformaçâo da materia sólida contida no lodo, e o sumidouro um

compartimento sem laje de fundo, que pennite a penetração do efluente líquido da fossa septica

no solo, este sistema deverá ser previsto e executado, com base na NBR 7229193, caso a
localidade do ente federado não dispoúa de rede pública para esgoto sanitário.

21.4.2.Paraa fossa septica, de acordo com o porte deste CREAS, os procedimentos executivos
serão confonne os serviços abaixo descritos:

'ts No formato retangular, as dimensões geométricas minimas terão por base 2,5G m
(comprimento) x 1,50 m (largura) x 2,00 rn (profundidade), totalizando uma capacidade
receptiva de esgotamento ef,etivo de efluente em aproximadamente ?,50 m3.

2L.4.3. Com base no porte deste CREAS, o sumidouro será executado segundo o seguinte:

(comprimento) x 1,50 m (largura) x 3,00 rn (proÍundidade), totalizando uma capacidade
receptiva de esgotamento efetivo de efluente em aproximadamente 11,25 rn3.

22.0- PREVENCÃO E COMBATE A INCÊNDIO

22.1. De acordo com o respectivo projeto, que obedece as nonnas NBR 13434/95, NBR
13435/95 e NBR 13437195, que deverá seÍ aprovado pelo Corpo de Bornbeiros local, serão

previstos 3 extintores de pó químico ABC de 4 KG, com suportes de fixação e placas de

sinalização, e sua parte superior no máximo a 1,80rn do piso. Serão instalados pontos de luz de

emergência- blocos autônomo (2x 7w), sobre as portas de saída, como indicado ern detalhe de

projeto, tambem serão dispostas placas de sínalização de saída.

22.2. 
^ 

fornecedora dos extintores obrigatoriamente deverá estar com o cadastro em dia junto ao

o Corpo de Bornbeiros local ou da cidade rnais próxima da edificação do CREAS.

22.3. A Empreiteira submeterá, opoúunamente, às entidades com jurisdição sobre o assunto, o
projeto de instalação contra prevenção e combate a incêndio, ajustando quaisquer
exigências ou alterações impostas pelas autoridades locais" dando sempre previo
conhecimento ao Contratante. Caso sejam necessárias algumas readequações no projeto, o ônus

destas correrá por conta da Empreiteira, até aprovação e liberação final de vistoria.

23.0 _ SISTEMA DE PROTECÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICÂS- SPDA

23.1 () sistema de proteção contra descargas atmosfericas será do tipo gaiola de francklin, a
descida será do tipo estrutural (dentro dos pilares da estrutura de concreto annado).

23.2 As12 descidas previstas em projeto deverá ser feitas com barra CA 50 # 10,00rnm, col11t

transpasse de 20 crn após o tinal da platibanda, para afixação da cordoalha de cobre nú # 16,00

mm' na malha aterrada (em contato com o solo) e de cobre

{cobertura).

# 35,00 mm2 na malha superior
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22.3 Nas fundações previstas, aquelas que receberão as barras de descida do SPDA, deverá ser
aterradas no solo barra copperweld cobre 3,00 m que receberá a barra CA 50 # 10,00, ligação
feita por conecto tipo prensa, e após haverá concretagem para proteção da ligação.

22.4 No intuito de equalizar as ditbrenças potenciais elótricos de diferentes pontos do solo, haverá
cordoalha de cobre nú # 16,00 aterrada, em contato com solo, ao longo do perírnetro da obra,
como detalhado em projeto. E impreterível que a çordoalha cobre nú # 16,00 mm aterrada no solo
faça contato, ainda na firndação, com abarua CA 50 # 10,00, após tal ligação os pontos devem ser
concretados.

22.5 A afixação da cordoalha de cobre nú # 35.00 mrn, da cobertura, com a barra CA 50 # 10.00,
será por conector tipo prensa, e o mesmo deve ficar lir.re, para posterior manutenção. A barra CA
50 # 10,00 mm, deverá ter transpasse de 20 crn acima do termino do platibanda, para a rnesÍta
funcionar como captor.

22.6 Na cobertura serão dispostos 38 unidades de mini captores SPDA, distanciado de 2,00 m,
f,rxados junto a cordoalha de cobre nú # 35,00 mm que perfaz o perímetro da cobertura.

22.7 As barra CA 50 # 10,00 mtn de descida nos pilares, devem ser afixadas na borda externa do
estribo, nlrnca no centro do pilar, as mesmas devem possuir afastamento das demais barras de aço
do pilar para evitar àvorecimento de oxidações. Jamais as barras de descidas do SPDA podem
ser utilizadas como estruturais, a sua tlnalidade e apenas de conduzir descargas atmosféricas que
por ventura vir a serem descarregada na estrutura ate o solo.

?4.0-LOUÇASEMETATS

24. I . Consideraçôes gerais

24.1.1. A colocação de louças e metais será executada por profissionais especializados e
conhecedores da boa tecnica executiva, devendo cada peça ser devidamente colocada na posição
indicada no projeto arquitetônico, corn especial atenção às indicações que constarem nos projetos
de instalação hidráulica e de esgoto sanitário. Tão logo instalados, tanto as louças como os metais
serão envoltos em papel e fita adesiva a fim de protegê-los de respingos da pintwa final.

24.1. Louças e Bancadas

24.1.1. Todas as louças serâo da cor branca.

24.1.2. Os vasos sanitários serão possuidores de sifão interno, fixados com parafusos de metal
cromado tipo castelo, vedação no pe do vaso corr bolsa de borracha, cromado, tubo de ligação
cromado para entrada d'água da parede ao vaso rnetálico e canopla trotnada, tcdas as peças com
diâmetro nominal de 38 mrn (1.%").

24J.3. No sanitário coletivo masculino será çolocado um rnictório completo (fixações, sifio,
válvula de descarga, etc.).

24.1.4. Os lavatórios serão sem coluna de 45 x 33 cm, de prirneira qualidade,

t'ixados cçm buchas do S8e metálicos.
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24.1.5. O tanque da área de serviço coberta será fixado com buchas S10 e paraÍusos metálicos.
24.1.6. A pia da çozinha conjugada à bancada, terá formato retangular em aço inoxidável, fosco
e não imantado, tamanho n'2 (30x40x25), em material de procedência nacional AISI 304.

24.1.7 - Em ambos os sanitarios coletivos deverão ser execúadas bancadas em mánnore branco,
13 cm, com cuba de louça branca e demais acessórios complementares.

24.1.8- Saboneteiras, porta toalhas e papeleiras serão de louça branca.

24.2. Metais

24.2.1. Válr.ula de descarga cromada com canopla" diâmetro nominal de A -28 mm (l Yz").

24.2.2. Os rnetais que irão complementar as louças deverão, e colocados segundo a seguinte
descrição: ligação flexível metálica de l'r" (13 mm), sifio de copo e válvda de escoamento,
ambos metálicos crotnados de O 38 mm x 25rnrn. Para o tanque estes metais serão compatíveis
com sua vazãa de escoamento.

24.2.3. As torneiras serão cromadas.

24.2.4. Os registros de gaveta serão de bronze, colocados de acordo com as dimensões e a
localizaçáo do projeto de instalações de água fria, e serão em cruzeta e canopla de rnetal
cromados.

25.0 - SERVIÇOS DTVERSOS

2,5.1. Nos sanitários para PNE deverão ser colocadas barras de apoio em aço inox, padrão
previsto na NBR 9A5012004, em volta dos vasos sanitários.

25 .2. A gÍama do tipo hatatais deverá ser plantada sobre a irea prevista no proj eto, mas antes esta

deverá estar totalmente limpa, regularizada e devidamente adubada e revolvida.

2-5.3. Após a colocação das placas aplicar uma camada de 2 cm de terra vegetal. A água para
molhar a gÍama recém plantada deverá ser sempre abundante nos primeiros dias, substituindo-se
as mudas e área de gramas que não teúam vingado.

25.4. Na entrada do lote da edificação deverá ser colocado grade e portão metálico, confonne
prqeto.

26.A - CONSTRUÇÃO DE MURO rlE FECIIAMENTO

26. l. Nas laterais do lote e ao tundo deverá ser realizado muro de fechamento, em alvenaria, na

altura de 2,20m.

26.2. A muro receberá chapisco, firassa única e pintura.
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SAF Sul - Quadra 2 - Bloco H - Lote 8
CEP: 70.070400 - Brasíliâ - DF - Telefone: (61) 3433 -1 820
e-mail: engenharia.ft as@mds. gov.br
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27.0- StrRVrÇOS FTNATS

27.1. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de lirnpeza e conservação. Todos os

equipamentos deverão apresentar funcionarnento perfeito com as instalações definitiv'amente
ligadas às redes de serviços públicos (água, esgoto, hz e telefone).

27.2. Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela Empreiteira.

27.3 Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatoria a proteção dos pisos cerâmicos
recém concluídos, com estopa, gesso, nos casos em que o andamento da obra ou a passagsm

obrigatória de operários assim o exigirem.

27.4. Serão lavados convenienternente, e de acordo colrl âs especiÍicações, os pisos cerâmicos,
cimentados, bern corno os revestimentos de azulejos e ainda: aparelhos sanitários, vidros.
ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa.

A proteção minima consistirá da aplicação de uma demão de cera incolor.

27.5. Os azulejos serão inicialmente limpos com pano seco; salpicos de argamassa e tintas
serão removidos com esponia de aço fina; lavagem final com água em abundância.

27.6. A limpeza dos vidros far-se-á com esponja de aço, removedor e água.

27.7. As pisos cimentados serão lavados com solução de ácido muriático (1:6), enquanto que

salpicos e aderências serão removidos com espátula e paiha de aço, procedendo-se flnalmente a

lavagem com água.

27.8. Os aparelhos sanitários serão lirnpos com esponja de aço, sabão e água. Os rnetais
deverão ser limpos corn ren'lovedor, não se devendo aplicar ácido muriático nos metais e

aparelhos sanitários"

27.9. As ferragens de esquadrias, com acabamento cromado, serão limpas Çom removedor
adequado, polindo-as finalmente com flanela seca.

27.1ü. Nesta ocasião será fcrmulado o Atestado de Entrega Provisória de Obra pela
Fiscalização do Ente Federado (Contratante).

ART VINCULADA: NO 8420240664158

TANQUE NOVO-BA,07 de novembro de 2023

AUTORITEXTO:

\*\-<-L-1.1.§L

Eng. Batista Ferreira Carneiro

Crea/gA 56065

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
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INTRODUÇÃO

Este documento técnico tem por objetivo conhecer os serviços necessários parâ a
execuçâo do CENTRO DE REFERÊNCIA E§PECIÂLIZÀDO OE ÂSSI§TÊUC|A SOdÍAL -
§REAS, com base no projeto Padrão, bem como demonstraros seus quantitativos.

í.0 - sERVrÇos PRELTMTNARES

1"1 PLÂÇA DE OBRÀ EM GHAPA AÇO GALVANEADO, |N§TALADA - REV §2_A1DA22:

Í.2 LTMPEaA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RÂSTE|RA, |NCLUiNDO ROÇAGEM E

QUEIMA:

1.3 Klr CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE AGUA - ENTRADA pRrNflFÀl, EM pVC SOLDAVEL DN
2* íyÀ) FORNEütà'tElrTO E |NSTÂLAÇÃO IEXCIUSIVE H|DRÔMETRO). AF_11/2016

1.4 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICÀ §UBTERRÂNEA, MONOFA§ICA, COM CAIXA DE
EMBUT|R, CABO DE 16 MMz E DI§JUNTOR D$t 50A NÂO TNCLUSA MURETA DE ALVENARTA).

AF_07r2020_PS

1.5 EXECUÇÃO Oe §ANTTARTO E VE§TrARIO EM CANTETRO DE OBRA EM CHAPA DE MADETRA

COMPENSÂDA, NÃS INCLUSO MOB I LIARIO. AF-02/201 6

1,6 EXECUÇAo -DE DEPOSTTO EM CANTETRO DE OBRA EM CHAPA DE MADETRA
COMPENSADA, NAO INCLUSO MOBILIARIO, AF _44Ê416

/ Area Galpão = 6,00 m2

*Obs.: Galpão de 3.0 m x 3,0 m

1.7 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDA§
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTTLTZAÇÔES. AF_10/201S

x1 m)"2X=96,0§m.

B

> Formaçáo de um retângulo de (32,

66065
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*Obs.: Gabarilo com folga

2.0. MOVIMENTO DE TERRA

2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_0312016

previstas pârâ os seguintes serviços

2.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANTZADA. AF_04/20r6

2.3 ATERRO MANUÂL DE VA!áS COM ARErA PARA ATERRO E COMPACTAÇAO MECANTZÂDA.

AF_05r2016

P Volume = {0,20m x 216,30 m2} - {0,12 rn *0,20 m " 96,28 fi}} = 40,94 m3

3.0- IHFRÂ-ESTRUTU RA: FUNDAÇOES

3.1 SAPATAS TSOLADAS PARA PTLARES DA EDIFTCAÇÃO (1,00 X 1 ,00M):

3.1.1 E§CAVAçÃO MANUAL DE VALA§. AF_03/2016:

3.1.2 LASTRO DE CONTRETO MAGRO, APLICADO EM FISO§ OU RADIERS, ESPESSURA DE 3
cM. AF_07_2016:

x 28un = 28,00 m,

66065
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3.1.2 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 1212A15

3.1.3 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAçO 1.2,7.3 (CIMENTOi AREIA MEDIAI BRITA 1)

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF O7l2016:

"u Total de concreto: (1,00 m*1,00 m* 0,15 m*28 und.) + ((1,00 m *1,00m*0,10m)i3)
*28 unid.)= 5,60 m3

3"1.4 ARMAÇÃO DE BLOCO, V|GA BALDRAME OU SAPATA UTTLIZANDO AçO CA-50 DE 10 MM
- MONTAGEM. AF-06/201 7:

3.1.5 LANÇAIIENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF A212A22.

"28 unid')= 5,60 m3

3.2 VIGAS BALDRAME E "PESCOÇO" DOS PTLARES

3.2.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPÉSSURA DE 3
cM. AF_07 2016

m2

3.2.2 FABRICAÇÃO DE FÔRN/IA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RE§INADA, E = 17 MM" AF-1212A15.

3.2.3 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7.3 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1)

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF O7l2016:

0,30 m *1,05m * 28 unid.) = 7,04 m3

3.?"4 ARMAÇÂO DE prLAR OU V|GA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
a6t2a22:

N1

c

NS BARRÁS DIAMEÍRO coMP, uNrÍÁRlo (M) CO,!1P. TOIAI iM) MASSÁ NOMINAT (KG,/M}

56C 10 1,00 560,00 0,617 345,52

ARMADO UTILTZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -

B.F Carneiro
4/24
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TOTAL= 548,51 Kg

3.2.5 ARMAÇÃO DE PILAR OU V|GA DE ESTRUTURA CONVENÇIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTTLIZANDO AÇ0 CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_0S|2ü22:

i\2
N.l

TOTAL= 196,22 Kg

3.2.6 LANÇAMENTO COM U§O DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

TÜNCRETO EM ESTRUTURÂS. AF Q2EA22:

0,30 m "'t,05m * 28 unid.) = 7,04 m"

3.2.V REATERRO MANUAL DE VALAS tOM COMPACTAÇAO MECANTZADA. AF_04r2ü16

{volume escavação) * (volume de concreto} -+ 42,00 m3- (7,04) = 34,96 mg

4.0. SUPERE§TRUTURA

4.1. CONCRETO ARMADO PARA PILARE§ E VIGAS DA COBERTURA

4.1.1 FABRTCAÇÃü DE FÔRMA PARA PTLARES E ESTRUTURAS SIM|LÀRES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF*A9|202A

4.1.2 CÕf{CRETO FCK = 20MPA, TRÂÇO 1:2,7:3 {ClM ErA MEDrÁl BRITA 1)

PREPARO MECÀNICO COM BETOruEIRA6üCI L. AF A7í2A1

N]

N6

I'i a]

N7

,ãsfüco Dôs PtLAt

Ns gÉ,riRÀS iiIÂM§IRÜ (iltu1!,. 
"ir".irIiÍlrD itu1i c{)M?, ta"t.rÃ.t tMi lrlÀ§54 UCtu!inÁi. {KG/ t!'1, ((;

1C 2,üC t7.1,0c t,61]
'i.t0 5 0,75 l:i 5,0r1 0,15,i

4.,,ç 8Â3FÀ5 DlAl\,1t'tÉtL.) aOtulP. UNiTiriti0 ifú) COMP- TOI/I,L itu1i MÁ!SA NOMrNÀt iXG/M) (G

4 10 i6a )5 565,00 0,617 41C,31

12?q 5 ü,15 9i9.1 l 0,1 54 147,71

,Êscoç0 Dos PtLA TE§..

N! BAAÊÁ.5 DiÂMriRo coNi p. i-,N I !./\Rla) ltu1l Cc:lvlP. iúÍAL 1i\,lj í!1ÀSSÀ NL't!1 I Nr\t I KC,/M)

1\2 ic 2,ü0 224,6C c,61: '!.13,21

4i0 0,?5 315.C0 0.154 48,51

COIúP, TÕÍÀL [lÁS§A Nt)l\niNi\L (úN! BAÊH'\S DiÂNIFIRO

VIGAS BÂLDRÁMT

col,lp. r-tr.tlÍÁirio

4 10 iE5,)' 655,00 c,617 41í1.-li

1.778 ô,75 csq i i c,154 1:1 11

o F

66065
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m *2,80m " 28 unid.) = 8,81 ms

4.1.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE E§TRUTURA CoNVENCIoNAL DE CoNCRETo
ÀRMADO UTTLIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06t2§22:

TOTAL= 634,89 Kg

4.1.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTTLTZANDO ÂÇO CA-60 DE 5,0 hilM - MONTAGEM. AF_06t2ü22:

TOTAL= 238,26 Kg

4.1.5 LANçAMENTO COM USO DE BALDE§, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

COF{CRETO EM ESTRUTURÂS. AF 42fi422:

4.2, CONCRETCI ARMADO PARA VERGAS E CONTRA-VERGAS

4.2.1 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELA§ COM MAIS DE 1,5 M DE

vÃo. AF_03na16

Janela(transpasse3Ocmparacadalado)=1,80m+2,70m+3,65m+2.10m+5,10m+2,35m=
17.80 m

Portas itranspasse 30 crn para cada lade; = 2,70 m +3,

vezes) + (1,30 m *2 vêzê$) = 27,10 m
m+(1 m *10 vezes) + {1,80 m " 2

B,F Carneiro

Nrl

N5

I'i6

N7

N5

;!ô
N7

NP âÂRIiÁ! DIArvlEl RC ccMP. uNíTÁRic {tu1i c,Jtuic. TüTAL if!.l1 |!,lA§sA NüL,ri NÂt. {KG/t 4l

iiz 1ir 3,15 .lfi,oo 0,61 7 ?74.59

ü_75 ú,1.54 9ú,55

N! BARitÁs illAlvlÉTRL) i OMi, UNiI [Otr'iF. TOTÁt tulÀ554 N0Mlt\lAl KG

4 1ú 156,?5 6ô5,ú0 $,61.1 4 10,31

1279 5 0,,?5 aqoll 0.i54 1à1 71

N* BTRRÁS DlAtvlÊ1RC ccrr4p. ui{lTÁRrc (r^,,1 ) COMI. ÍOTÂl- ilvli MASSA NO[,li NAL {KC/,\,a]

10 1,75 36n,,i0 ü,ê17 224,59
;8,1 5 588,C0 0,1 5r 90,55

N! BÂtiltÁs DlAe'1[ÍRO C$l'!4, CÜI\,1P. TüÍÂL M.A!!A N()lYiiftAl-

4 i0 i6ry,15 6â5,r10 0,6 17 ,i10.11

1 170 ô,75 959,13 ü,154 '147,77

án oooos

6124

F Volume total: 8,62 m3

t(G
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Total= 44,90 m

4.2,2 CONTRAVERGA MOLDADA rN LOCO COM UTTLTZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA
VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE CoMPRIMENTo. AF 03/2016

Janela(transpasse30cmparacadalado)=1,80m+2,7Om+3,65m+2,10m+5,10m+2,35m-
17,80 m

4.3, LAJE PRE.TVIOLDADA

4.3.1 LAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL. BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM

CERÂMrCA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHTMENTO+CAPA) = (8+4).
AF_11/2020_PA

'r Area efetiva de laje: 216,30m2

4.4. P|LARETES DE AMARRAÇÃO (12X12CM) EM TODA A PLATTBANDA DA
COBERTURA, COM ESPAÇAMENTO A CADA 1,20M.

4.4.1 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1.3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05t2O21:

70,00m/1,20 (no. pilaretes) = 59un xO,12xAiz x 1,10 + 8un xA,12 x0j2 x 1,50 =
1,11m3.

5.0. PAREDES

5.1. ALVENARTA DE VEDAÇÃO lrOtrtCAÇÃO)

5.1.1. ALVENARTA DE VEDAÇÃO Or BLOCOS CERÂMTCOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

11,5X19X1s CM (ESPESSURA ',I1,5 CnX) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA. AF-1 2 12O21 :

', Area dos vãos livres das portas= 34,44 m'(-)

{2,45 + 3,60) = 27,23m2 (+1.

1,18m (altura média) = 81,77m'(+).

captação de águas pluviais na cobertura: 44,55 (extensáo) x 0,20m = 8,91m'(+).

F Cameiro

m, (ABATIDO VÃOS DE PORTAS E JANELAS)

66065
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§.0 - ESQUADRIÂS

6,1 * PORTAS DE MADEIRA E VIDRO

s.1.1 PM1 - KrT DE PORTA DE MADETRÁ PARA PTNTURA, §EMI-OCA {LEVE OU MEDTA},

PADRÃO MÉDIO, 9OX21OCM, E§PES§URA DE 3,5CM, ITETIS INCLUSOS: DOBRADIÇA§,
afoNTÂGEM E 

'N§TALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÂO DO FURO -

FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO. Rr_r elZOr g

1S unidades

S.1-2 PM2. PORTA DE MADEIRA COMPENSÂDA LISA PARA PINTURA, 12AX21ÜX3.5CM, 2
FOLHAS, TNCLUSO ADUELA 2A, ALTZAR 2A E DOBRÂD|ÇA§, AF*12/2019

2 unidades

Ê.1.3 pM3 - KrT DE PORTA DE MADETRÂ PARA PTNTURA, SEM|-OCA{LEVE OU MÉDH},
PÂDRÃO MEDI$, ?SX21OCM, ESPES§URA DE 3,5CM, ITENS INCLUSO§: DOBRADIÇA$,
MÔNTAGEM E IN§TALÀÇÃO DO BATENTE, FECHÀDURA COM EXECUÇÂO DO FURÔ -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_1 2/201 I
2 unidades

6.1.4 PORTA ÊM MADEIRA COMPENSADA {CANTELA), Lr§A, SEtvlt-CICA, (ü,60 X 1 60 A 1.80M),

PIPINTURA, |NCLU§IVÊ FERRAGENS (LIVRÊIOCUPADO), EXCLUSIVE BATENTE, PARA USO

EM DIVISORIAS GRANITO OU MARMORE

3 unídade

6.1.5 PV 1 -PORTÀ DE C§RRER DE ALUMíI.IIO, COM DUA§ FOLHA§ PARAVIDRO, INCLU§O
VIDRO LISO INCOLOR, FETHADURA E PUXADOR, §EM ALIZAR. AF-12/2019

1 unidade " 2,1CI m *2,10 m = 4,41 mz

6.1.§ PV 2- PORTÀ DE CORRER DE ALUMíITIIO, COM DUAS FOLHA§ PARA VIDRO, INCLUSO
VIDRO LI$O INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, §EM ALIZAR. AF-1212019

1 unidade * 2,60 m ?,10 m = 5,4§ mã

s.1.7 PA 1 - PORTA DE ALUMíNIO DE ABRTR PARA VTDRO SEM GUARNTÇÂCI, B7X210CM,
rxAÇÃo coM PARAFUSOS, TNCLUSIVE V|DRO§ - FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12t2A19

2 unidade

6.1"8 pF 1 -PORTA DE FERRO, DE ABR|R, TtpO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES.
AF 12i2019

F CarneiroB

1 unidade

66065
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6.2 JANELAS EM VIDRO TEMPERADO

6,2-1 FORNESIMENTO E INSTALAÇÂO DE JANELA EM VIDRO TEMPERADO TNCOLOR 8MM,
INCLU§IVE PERFIS Ê FERRAGENS

iA-02
JÂ. 03

JÂ. 05 x5ü
JA " UIT 75 X 200

Total = 27,55 M2

7.0 CCIBERTURA

7.1 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÂO DE PONTALETE§ DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA
TELHADOS COM ATÉ 2 AGUAS E COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU
PúsnCA Ehí EsIFícIo INSTITUCIoNAL TERREo, INCLUS0 TRAI\!§P0RTE VERTICAL.
AF_O712019

8,90 + 1,80 x 3,00 + 3,00 x 4,00 = 1S9,85m2

7.2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇOiALUMíNIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO

IÇAMENTO. AF_0712019

8,90 + 1,80 x 3,00 + 3,00 x 4,0S = 169,85m2

7.3 CUMEEIRA EM ÀLUMÍNIO - 3OCM D§ CÂDA LADO, E= O,BMM

7.4 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANTZADO NUMERO 24, CORTE DÉ 25 CM, TNCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF A7I2A19:

B FC

QUAflTIDADE Ánes {rvrz}
rA - 01 ( 120 X 20ü CM) 1,O I dtt

-7 {\ 76,17
1r) 1,58

1,0

1,ü 2,25

3,501,ü

Extensâo linear = 48,65 m

E-n nheiro Civil el74

,t!§n

/t

JANELA

210 X 110 CM) |

I
I

315 X 50 CMi

lso x 110 cM) I

M)

TOTAL {M?} 27,55
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8.0 - IilIPERMEABTL|ZAÇÃO

8.1 (COIVTPOSTÇÃO REPRE§ENTATTVA) DO SERVrçO DE CONTRÀPISO EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:4 (ClM E ARE|A), EM BETONETRA 4§O L, ESPESSURA 3 CM ÁnenS SECAS E 3 ÇM
AREA§ MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITAü|ONAL MULT|FAM|L|ÂR {pRÉDtO). AF_1112014

cm impeírneabilização nas parede§)

8.? TMPERMEABIL|ZAÇÂO DE SUPERFíC|E COM MANTA ASFALTTCÂ, UMA üAMADA,
TNCLUS|\IE APLTCAÇÃO DE PRTMER ASFÂLTICO, E=3MM. AF_06/20r8

cm impermeabilização nas paredes)

8.3 IMPERMEABTLIZAçÃO DE SUPERFíC|E COM EMULSÃO ASFALTTCA, 2 DEMÃO§ AF_06r2018

{0,30+0,30+0,15} x 154 m = I 15,50 rnã

9.0 - REVESTIMENTOS DE PAREDES

9.1 0HÂPISCO APLTCABO EM ALVENAftTA {SEf\d PRESENÇA DE VÃOS) E E§TRUTURAS DE

CONCRET0 DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMA§SATRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL, AF 0612O14

"p Area efetiva de paredes na p§eçáo da Caixa D'água: 2 x 2,25m (altura média) x
(/,*s
Area

+ 3,60i = 27,23m" (+\.
de paredes em todo perímetro da platibanda: 69,30m (extensão linear) x

1,Í8m {altura média) = 81,77m2 (+i.

captação de águas pluviais na cobertura:44,55 (extensão) x 0,20m = 8,91m'(+i.

m'* 2 vezes = 856,96 m2

9.2 EMBOÇO, PARA RECEBTMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMA§SATRAÇO 1:2:8, PREPARO

MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARAAMBIENTE
coM AREA ENTRÊ 5M2 E 10n/r2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALI§CA§.
AF ffiízAM

0,50 m)) * 2 vezes = 49,41m'

1,50 m " 0,50 m i) 
* 2 vezes = 35,04mÊ

"0,50 m) = 15,65 m'
> Copa = ((2,45m + 3,65 m +3,65 m) x 2,80) - (0,90 m * 2,10 m) - (1,50 m " 1,10 m)

F Carneiro

= 22,26m2

Bruno

66065
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9.4 MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8.

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 2OMM, COM
EXECUÇÃO DE TALTSCAS. AF_03/2015

Área teto= 10,50 + 23,30 + 9,00 x 2 + 6,08 x 2 + 8,00 + 2,55x 2 + 35,00 + 27,10 + 12,00 x 3
+ 13,A7 + 6,75 + 1,35 x 1,50 = 197,01m2

9.5 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATTVA) DO SERV|ÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚrurCn, TRAÇO

1:2:8, PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE 4OOL, EM PAREDES DE AMBIENTES

INTERNOS, COM EXECUÇÂO DE TALISCAS, PARA EDIFICAÇÂO HABITACIONAL

MULTTFAMTLIAR (PRÉDIO). AF_1 1 DA1 4

Área parede interna e externa = (área total de chapisco) - (emboço para azulejo) - (váos de
portas ) - (vãos de janelas) = 856,96m2 - 122,86 m2 - 34,44 m2 - 27,55 m2 + = 672,11 m2

9.6 (COMPOS|ÇÃO REPRESENTATTVA) DO SERV|ÇO DE REVESTTMENTO CERÂMICO PARA

AMBIENTES DE AREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA, COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA, DIMENSÔES 2ü<2A CM, PARA EDTFICAÇÃO HABITACIONAL

MULTTFAMTLTAR (PREDIO). AF_1 1 nA1 4

0,50 m)) " 2 vezes = 49,41m2

1,50 m * 0,50 m )) " 2 vezes = 35,04m2

.0,50 m) = 15,65 m2

= 22,26m2

10.0 - PAVTMEHTAÇÔES

10.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5

cM. AF_07 2016

Area de piso = 10,50 + 23,30 + 12,AA x3 + 9,00 x2 + 6,08 x2 + 8,00 + 35,00 +2,55x2+
13,07 +27,10 + 6,75 + (10 x0,80 + 2 x 0,60 +2x1,20 + 2,50 + 2,00)x 0,15 = 197,40m2

10.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:4 (CtM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM AREAS SECAS E 3 CM

AREAS MOLHADAS, PARA ED|FICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PREDIO). AF-1112014

Area de píso = área de lastro = 197,40m2.

10.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSOES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE

AF_O2|2023_PE

QUE 10 M2

F

66065
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iárea de lastrofregularizaçáo + 3olo de perdasi = 197 ,4A x 1,03 = 2ü3,32m'

10,4 RODAPE CERÂMIÜO DE 7CM DE ALTURA COM PI-ACA§ TIPO E§MALTADA EXTRÂ DE

DIMENSÕES 35X35CM. AF 06/2014

ts Sala de coordenação: 2 x (3,SS + 4,00) - 0,80 = 13,20m.

25,10 ='t46,Ê1m.

10.5 EXECUÇÃO DE pA§SErO (CALÇADA) OU P|SO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA6 CM,
ARti,lADO. AF 0812022

Área= 134,94 me * 0,06 m = 8,10 m3

1O.S PI§O PODOTÁTIL DE ALERTA OU BIRECIONAL, DE BORRÂCHA, AS§ENTADO SOBRE
ARGAMA§§A. AF-05/202CI

m+ 1,75m+3,75 m)+{2,50 m +2,50 + 9,00 m ) =45,00 m

1Aj PISO TATIL DIRECICINAL EIOU ALERTA. DE CONCRETC. NA COR NATURAL,

PIDEFICIENTES VISUAIS, DIMENISÕES 3üX3OCM, APLICADO COM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE

1,75 m+3,75 m ) + ( 2,4Am +2,50 m+9,00 m )) "0,30m = 13,44 m'

íT.0. PINTURA

11.1 APL|CAÇÁO E LTXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, DUA§ DEMÂOS. AF_0612014:

Area parede intema e extema = (áreã totalde chapiscoi - {emboço para azulejo) - (vãos de
portas)*(vrãosdejanelas)=856,96m2-1?2,86m2-34,44m'-27,55m2+=672,11m2

11.2 P|NTURA úTEX ACRíLICA PREMIUM, APLTCAÇÃO

DEMÃOS. AF O4I2Ü23:

UAL

B.F

PAREDES, DUAS

12i24
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Área parede interna e externa = (área total de chapisco) - (emboço para azulejo) - {vãos de
portas ) - (vãos de janelas) = 856,96m2 - 122,86 m2 - 34,44 m2 - 27,55 mz + = 672,11 m2

11.3 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLTCAÇÃO EM TETO. UMA DEMÃO, LTXAMENTO

MANUAL. AF 04/2023

Área de teto =197,01m2

11.4 PTNTURA LATEX ACRÍL|CA PREMTUM, APLTCAÇAO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÂOS.
AF O4t2023

Area de teto =197,01m2

11.5 EMASSAMENTO DE SUPERFíC|E, COM APLTCAÇÃO DE 01 DEMÃO DE MASSAA OLEO,
LIXAMENTO E RETOQUES

Emassamento de portas = 34,44 mz

11.5 PINTURA TTNTA DE ACABAMENTO (PTGMENTADA) ESMALTE SINTETTCO ACETTNADO EM

MADEIRA, 2 DEMÂOS. AF_O1,2A21

Pintura de portas = {1,10 m* 2,20 m * 10 und.* 2 vezes) + (1,50 m "2,2O m * 2 unid. "
2vezes)+( 0,90 m "2,20m "2 unid. *2 vezes) +( 0,90 * 1,7A m " 3 und. * 2 vezes) =78,7A m'

12.0 - TNSTALAÇÃO elÉrnlcA (220/380V)

12.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA ELUZ(QDFL):

12.1.1QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 32

DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE DI§JUNTORES

1 unidade

12.2 DISJUNTORES

12.2.1 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 1OA - FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÃO. AF_1 0/2020

7 unidades

12-2.2 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A. FORNECIMENTO E

B. F Carneiro

TNSTALAÇÃO. AFiAt2O2O

Civil t3/24
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2 unídades

12.2.3 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 5OA - FORNECIMENTO E

TNSTALAçÃO. AF_1OZAAA

1 unidades

12.3 PONTO DE LUZ

12.3,1COMPOSIÇÂO pRRRTUETRTCA DE PONTO ELÉTR|CO DE |LUMINAÇÂO, COM
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFíCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM
RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO E CHUMBAMENTO
(sEM LUMTNARTA E úMPADA). AF_1 1í2A22'.

13 unidades

12.3.2 COMPOS!ÇÂO pnRRUETRICA DE PONTO ELETRTCO DE ILUMINAÇAO, COM
INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFíCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO SEM
NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO E QUEBRA (SEM
LUMTNARTA E LÂMPADA) AF_1 1DA22.

2 unidades

12.3.3 LUMINARIA ARANDELA TIPO MEIA LUA. DE SOBREPOR, COM 1 LÂIüPADA LED DE 6 W,
sEM REATOR - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. ar_OZeOZO

15 unidades

12.4 PONTOS DE TOMADAS

12.4.1PCINTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 1OA/250V, CAIXA ELETRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF-01/2016

60 unidades.

Í3.0 - TNSTALAÇÃO relErÔUrCe

13.1 ELETRODUTO RíGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 25 MM (314"), PARA CTRCUTTOS TERMTNATS,

TNSTALADO EM PAREDE - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. nr_rZiZOrS

36,90 m

13.2 CABO TELEFONTCO CCt-50 1 PAR, TNSTALADO EM ENTRADA DE EDTFTCAÇÂO -

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. Rr_OSlZOt e

47,97 m

13.3 CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X1

INSTALACAO. AF 1 1 12A19:

POR), FORNECTMENTO E

Carneiro
ro Civil

B.F t4/24
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6 unidades

13.4 QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 4OX4OX1zCM EM CHAPA METALICA,
DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.
AF 1112019:

1 unidade

Í4.0 - TNSTALAÇÃO XrOnÁULtCA

14.1 TUBULAÇÔES E CONEXOES EM pVC E CAIXA D'AGUA (1000 LTTROS)

14.1.1TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁCUN -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_1 2 zAM:

Comprimento= 45,0 m

14.1.2 TUBO, PVC, SOLDÁVEL DN soMM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇ AO. Ar _tZtZAU

Comprimento= 24,0 m

14,1.3 ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, CPVC, ROSCAVEL, DN 54 MM, INSTALADO EM
RESERVAÇÃO OE AGUA DE EDIFICAÇÃO OUE POSSUA RESERVATORIO DE
FIBRAIFIBROC|MENTO - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÂO. nr*OOIZOtO

2 unidades

14.2. ACESSÓRIOS E COMPLEMENTOS

14.2.1 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL , 2 lI2",INSTALADO EM

RESERVAÇÂO Or AGUA DE EDTFTCAÇÃO OUE POSSUA RESERVATORTO DE
FTBRAIFTBROCTMENTO - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. Rr_OeiZOrO

2 unidades

14.2.2 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 2", INSTALADO EM RESERVAÇÁO
DE AGUA DE EDTFTCAÇÃO OUE POSSUA RESERVATORTO DE FTBRA/FTBROC|MENTO -
FORNECTI\íENTO E TNSTALAÇÃO. Rr_OOrZOr O

2 unidades

14.2.3. TORNEIRA DE BOIA REAL, ROSCAVEL, 1'" FORNECIDA E INSTALADA EM

RESERVAÇÃO Oe ÁCUn. AF_06/2016

2 unidades

AF_46t2021

F Carne

14.2.4 cArxA D'AGUA EM polrETrLENo, 1000 LrrRos - FoRNEct

ro Civil
tsl24
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2 unidades

15,0 - TNSTALAçÕES Oe ÁOUAS pLUVtAtS

15.1.1CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF A7DA19

Comprimento= 23,95 m

15"1.2 TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM,
JUNTA ELASTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 01l2A21

Compilmento= 13,85 m

15.1,3 TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF O8I2O22

Comprimento= 6,00 m

15.1.4 CA|XA DE PASSAGEM CP1-060 i40X40X60CM)

'l unidades

í6.0 - TNSTALAÇÃO SlUrÁnrn

16.1 TUBULAÇOE§ E CoNEXOES DE PVC

16.1.1 TUBO DE pVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MAC|ÇA, DN 100 MM,

JUNTA ELASTICA, INSTALADO EM LOCAL COM NíVEL BAIXO DE INTERFERÊNCHS -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 06/2015:

66,00 m

16.1.2 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF 1212014:

Comprimento= 86,00 m

16.2 ACESSÓRIOS E COMPLEMENTOS

16.2.1CAIXA SIFONADA, PVC, DN 1OO X 1OO X 50 MM, JUNTA EúSNCA, FORNECIDA E

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF 1212014

5 unidades

ro L6124
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16.2.2 CAIXA DE GORDURA DUPLÂ (CAPACTDADE.126 L), RETANGULAR, EM ALVENARIA
COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSOES INTERNAS = 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M.
AF flt2120

1 unidade

16.2.3 CA|XA DE PASSAGEM Cp1-060 (40X40X60CM)

6 unídades

16.2.4 RALO SIFONADO, PVC, DN 1OO X 50 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL. AF 1212014

7 unidades

16,2.5 FOSSA SÉPTICA. RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,
DIMENSOES INTERNAS: 2,5 X 1,5 X H=2,0 M.

1 unidades

16.2.6 SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,
DIMENSÕES INTERNAS: 2,5 X 1,5 X H=3,0 M.

1 unidades

17.0 - PREVENÇÃO e COMBATE A |NCÊNDlo

17.1 EXTINTOR DE PO QUíIVIICO ABC, CAPACIDADE 4 KG, ALCANCE MEDIO DO JATO 4,5M ,

TEMPO DE DESCARGA 11S, N8R9443,9444,1A721

3 unidades

17,2 LAMPADA SAíDA DE EMERGENCIA

15 unidades

í8.0-LOUÇASEMETATS

18.1 LOUÇAS

18.1.1 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM
LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, TNCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACTA SANITAR|A
AJUSTAVEL - FORNECTMENTO E IN§TALAÇÃO. Rr_rOIZO1O:

2 unidades

BA

L7124
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18.1.2 VASO SANITARIO STFONADO CONVENCTONAL COM LOUÇA BRANCA, TNCLUSO
C0NJUNTO DE L|GAÇÃO PARA BAC|A SANTTARTA AJUSTÁVEL - FORNECTMENTO E
TNSTALAÇÃO. AF_1 0/201 6

3 unidades

18.1.3 MrcTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA- PADRÁO MEDIO - FORNECIMENTO E
rN STALAÇÃO. AF_01 /2020

1 unídades

18.1.4 LAVATORIO LO{JÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO
POPULAR - FORNECTMENTO E INSTALAÇ ÃO. *ç _tZtZArc:

4 unidades

18.1.5 TANQUE DE LSUÇA BRANCA SUSPENSO, 181 OU EQUTVALENTE, TNCLUSO S|FÃO
TIPO GARRAFA EM PVC, VALVULA PLASTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO
POPULAR - FORNECTMENTO E TNSTALAÇ ÃO. nç_tZtZOtg:

1 unidade

18.1.6 BANCADA DE GRANITO C|NZA POLTDO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTTR DE AÇ0
INOXIDAVEL MÉDH, VALVULA AMERICANA EM METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXíVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA DE PAREDE,l12 OU 3/4, PARA PIA
DE COZINHA, PADRÃO POPULAR- FORNEC. E INSTAL. AF 12ftAfi..

1 unidade

18.1.7 PAPELETRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, TNCLUSO FIXAÇÃO.
AF 1012016:

5 unidade

18.í.8 SABONETETRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, TNCLUSO FIXAÇÃO. AF_1012016:

4 unidades

18.1.9 PORTA TOALHA BANHO Et\í METAL CROMADO, T|PO BARRA, TNCLUSO FIXAÇÃO.
AF 10t2016:

4 unidades

18.2. METAIS

18.2.1VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 112", ACABAMENTO METALICO CROMADO
- FORNECTMENTO E TNSTALAÇAO. nr_AetZOZt

ro Civil
66065C

6 unidades
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18,2.2 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 1", COM ACABAI\íENTO E
CANOPLA CROMADOS, TNSTALADO EM RESERVAÇÃO Or ÁCUn DE ED|FICAÇÃO OUE
POSSUA RESERVATORTO DE FIBRA/FTBROCTMENTO - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.
AF_06/2016

6 unidades

18,2.3 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 112" AU 3/4'" PARA LAVATORIO, PADRÃO POPULAR.
FORNECTMENTO E TNSTALAÇ i$. eç _tZtZOte

6 unidades

18-2.4 VALVULA EM PLASTICO 1'' PARA PIA, TANQUE OU LAVATORIO, COM OU SEM LADRÃO
- FORNECTMENTO E INSTALAÇAO. er_tZtZOtt

4 unidades

18.2.5 VALVULA Ehd METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.112" X 1.1/2" PARA PIA.
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. nr_r ZiZOr a

1 unidade

18.2.6 SIFÃO DO TIPCI GARRAFA EM METAL CROTVIADO 1X1,112" - FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÃO. AF_X 2/201 3

4 unidades

18.2.7 SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.114'X1.112" - FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÃO. AF_121201

2 unidades

Í9.0 - SERVIÇOS DIVERSOS

19.1 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_O9I2O2O

23,14 m (largura portas)

19,3 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MARMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATE 2M,

ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVG. AF 11l2A2o

25,65 (largura janelas)

19.4 DIVISORIA SANITARIA, TIPO CABINE, EM MARMORE BRANCO POLID0, ESP = 3CM,

ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGEN§. AF-01/2021;

(0,30 x 3 + 1,40 x 3 + 0,70) x 1,80m = 10,44 m2

19.5 PLANTIO DE GRÂMA EM PLACAS. AF 05/2018

112,75m2

Carneiro

I I

F

66065
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19.6 PLANTIO DE ÁNVONT ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDÂ MENOR OU IGUAL A 2,OO M.
ÀF_05/2018

11 unidades

iqrvores do tipo palmeira râbCI dê rapssa e ou ipês { a ser determinado pela fiscalização municipal}

19,7 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 6OCM, FIXADA NA
PAREDE - FORNEüIMENTO E TNSTALAçÃO. AF_01t202A

4 unidades

2O.O §PDA-DESCI DA ESTRUTURAL

20.1 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DÁMETRO DE 10,0 MM. AF_06í2022

Quantidade= 6 m* 12 (unidades) " 0,617 kglrn = 44,42K9

20.2 HÀSTE DE ATERRAI,IENTO 5/8 PARA §PDA - FORNEÇIMENTO E INSTALAÇÃO
Aç 12t2D17

Quantidade= 12 unidades (12 descidas)

20.3 CORDOALHA DE COBRE NU 16 MMz, NÂO ENTERRADA, COM ISOLADOR -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_1 21201 7

Quantidade= 69,00 m

20,4 CORDOALHA DE COBRE NU 35 MIIí*, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_1 21201 7

Suantidade=74,57 m

20.5 MrNr 0APTOR PARA SPDA - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÂe. $*OelZOZs

Quantídade= 38 unidades

X,A - ABRIGO GLP

21.1 ALVENARTA DE VÊDAÇÃO DE BLCICOS CERÂMICO§ FURADO§ NA HORTZONTAL DE

11,5X1sX19 CM (ESPES§URA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BE?ONEIRA. AF_1 2ft421

Carneiro

F
t

Quantidade= (1,45 m + 0,50 m +0,50 m).0,80 m = 1,96 m'

B.F

66065
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Quantidade= 1,50 m * 0,50 m = 0,75 m'

?1.3 (üOMpO§rÇÂO REPRE§ENTATTVAi DO §ERV|ÇO DE CONTRAPT§O EM ARGAMAS§A
TRÀÇO 1:4 {tlM E AREIA}, EM BETONEIRÂ 4CIü L, E§PESSURA 3 CM AREAS SECAS E 3 CM
ÁRrns MoLHADAS, rARA EDlFrcAÇÃo HABrrAcroNAL MULTTFAMILTAR {pRÉDro}. AF_11iao14

Quantidade= 1,50 rn " 0,50 m = 0,75 m'

MINISTÉHO DO DE§ENVOLVIMENTO §OCIAL E COMBATE A FOME
SECRETARIA NA§IONAL DE AS$§TÊNCN §OCIAL

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

21.2 LA"'E PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARÂ PISO, ENCHIMENTO EM
cERÂt\ítcA, vtGoTA coNVÊNctoNAL, ALTURATOTAL DA LAJE {ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4).
AF_11/2020_PA

21.4 CHAPTSGO APLTCADO EM ALVENARTA i§EM PRE§ENÇA DE VÃOS) É ESTRUTURAS DE
CONORET0 DE FAüHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSATRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF ffi12022

Quantidade= 1,96 m2 *2x 
= 3,92 m2

21"5 MASSA UNTCA, PARA RECEBIMENTO DE PTNTURA, EM ARGAMA§SA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPE§SURA DE 2OM[\II, COM
ÊXECUÇÂO DE TALTSCAS. AF_03r2015

Quantidade= 1,96 m2 " 2x = 3,92 m'

21.6 (COMPOSTÇÃO REPRESENTATTVA) DO §ERV|ÇO DE REVESTTMENTO CERÂMICO FARA
AMBIENTES DE AREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA, COM PLAÇAS TIPO
ESMALTADA EXTRÂ, DTMENSÔES 20X20 CM, PARA ED|FTCAÇÂO HAB|TAC|ONAL
MULTTFAMTLTAR (PRÉDlo). AF_1 U2A1 4

Quantidade= 1,50 m " 0,50 m = 0,75 m'

21.7 ?F 3 -PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TrFo GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇOE§.
AF 1212019

Quantidade= 1,50 m " 0,80 m = 1,20 m2

21-8 PINTURA LATEXÁCRíLrcA PREMIUM, APLICAÇÃCI MANUAL EM PAREDES, DUA§
DEMÃOS. AF O4NA23

Quantidade= 1,9ô m2 * 2x = 3,92 m2

21.9 TUBO EM COBRE RíGIBO, DN ô6 MM, CLA§SE A, §EM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GAS COMBU§TíVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF-A4t2O22

Quantidade= 3,80 m

B,F
22,0 - GRADTL FRONTAL A EDTFICAÇÃO

EA-BA 66065
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22.1 GRADE DE FERRO C/ GRADIL EM BARRA CHATA 3I4'' X,II8''. INCLUSIVE FERRCILHCI E
DOBRADTÇA§ CCINFORME DESENHO

Quantidade= Í5,OOm "2,50m = 37,50m2

*incluso execução de portâo frontal

22.2 PTNTURA COM T|NTA ALQUíDICA DE ACABAMENTO (E§IIíALTE §|NTÉTICO ACETINADO)
PULVERIZADA SÕBRE SUPERFíCIE§ METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA

{02 DEMÂOS). AF_ü1i2020_PE

Quantidade= 15,00 m "2,50 m = 37,50 m2

"sem desconto de aberturas {considerado pintura intema e externa da grade}

23.0 CONSTRUçÃO DE MURO DE FECHAAJ{ENTO

23.1 E§CAVAÇÂO MANUAL DE VALA COM PROFUNDTDADE MENOR OU |GUAL A 1,30 M
AF O2/2021

Total = 26 sapatas de 0,6 m "0,6 m *0,60 m = 5,61 m"

23.2 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1'.2,7:3 (EM MA§SA SECA DE CIMENTOI AREIA MEDLpú

ER|TA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L. AF_A5DA21

§apatas = 26 und. *0,6m *0,6 m.0,15 m = 1,40 m"
.Pescoço dos pilares") = 26 und. * 0,09m *0,30 m* 0,45m = 0,32 mg

Vigas Baldrame = 75,00 m *0,09 m *0,30 m = 2,00 m"
Pilares = 26 und. "0,09 m t,3m* {2,20 m -0,3*m) = 134m2
Vigas Superiores = 75,00 m "0,09 m *0,30 m = 2,00 m"

Valume total= 7,1ü mB

23.3 ARMAçÃO DE ptLÂR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCTONAL DE CONCRETO ÂRMADO

UTTLTZANDO AÇO CA-50 DE 8,CI MM - MONTAGEM. AF_06i2022

B.r

BA

Carneiro
221?4
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SAPATAS

K6

N1

NA BARRAS DIAMIIBO cotte. umrÁnto 1n,t1 coMp. TorAL (rv!) r!145SÂ NOMTNAT (KG/M)

41{, I 0,55 228,80 0,395

IJ'] 8ÀRRÁS DIAMEIRO colrc. ururrÁRrcl 1l,t1 (oMP. TOTAL (M, rüAssÂ N()tu1iNAr- (KG/M)

104 B 1,OO 104,00 0,395

10i 5 0.70 72,80 0,154

N2

N5

N6

DOS Ptt-ÀR€S'|,

SALONAME E VI€AS

KG

XG

)31
124,3E

N0 BÂHRÂS DíAM Tl RO corvrl. uutrÁRro 1u1 COtt'l?. TOIAt (M) MASSA NOMiNAL ((G/Nl)

I I 75,00 600,ofl 0,t95
1154 5 0.70 807.69 0,154

ri3

NÁ

K6

XG

TOTAL= 458.83 Kg

23.4 ARMAÇÃO DE P|LAR OU V|GA DE ESTRUTURA CONVENCTONAL DE CONCRETO
ARMADO UTTLTZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF-O6|2A22

N! BARRAS DIAMETRO COMP. UNITÂRlO (l\4) coMP. TOiAL {M) rt4AssA NoMrNAr- (KG/Mi

B 2,20 228,80 ir lal
390 0,70 273,@ 0,i54

NA BARRAS DIÂMETÊO corvlp. ururÁnto ir,r1 coMp. TorAr (Mi MASSA NOMTNAL (r(G/Mi

4iõ I 0,55 2t8,80 0,.r!s

NS BAHÊAs DlriMt iÍlO cour. ururiÁRrr:1u1 COfuIP. TOTÂL iMi MA55A NOMTNAt (K6/r!1)

104 I 1,00 104,OO 0,395

5 r1,70 7 2,8Õ 0,154

DOS PÍLAREs"

231

N-2

N;1

N5

N6

KG

11,21

NT BARRAS DIAMETRO cotvtp. urulTÁRto irr,r) coMp. ToTÂt (M) MA§SA NOMINAL (KG/'M)

s 8 75,00 600,0c 0,395
1 154 I 0,70 807,69 0,154

TOTAL= 166,43 Kg

23,5 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF O212CI22

Sapatas = 26 und. "0,6m * 0,6 m *0,15 m = 1,40 m3
"Pescoço dos pilares") = 26 und. * 0,09m *0,30 m" 0,45m = 0,32 m"
Vigas Baldrame = 75,00 m *0,09 m *0,30 m = 2,00 ms
Pilares = 26 und. -0.09 m *0,3m" (2,2A m -0,30m) = 134 m3
Vigas Superiores = 75,00 m *0,09 m "0,30 m = 2,00 mg

N-1

N,i

0*_
CarneiroOB,

N9 BARRAS DIAMETRO cortc. ut'tt-únro 1r*r1 corvrp. TorÂr iM) MASSA NOMINAT {KG,/M}
104 I 2,24 ?28,EC 0,19s
390 5 0,70 273,O0 0,1 5d

Volume total = 7,10 m3

REA.BA 66065

23/24
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23.6 ALVÊNARTA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMTCOS FURADOS NA HORTZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL. AF 1212421

Área = (75,00 m 2,2A mj " 2 vezês = 330,00 m2

23.8 (COrvrpOStÇÃO REPRESENTATTVA) DO SERVrÇO DE EMBOÇOIMASSA UNTCA, APL|CADO
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 4001, PAREDES INTERNAS, COM
EXECUÇÃO DE TALTSGAS, EDTFTCAÇÃO HABTTACTONAL UNTFAMTLTAR (CASAS) E EDTFTCAÇÃO

PÚBLICA PADRÃO. AF *1212a1 4

Área = (75,00 m 2,2Q m) " 2 vezes = 330,00 m2

23.9 PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS, AF A4I2Ü23

Área = (75,00 m "2,2A m) * 2 vezes = 330,00 m2

24.0 - SERV|ÇOS FTNATS

24.1 LIMPEZA DE SUPERFíCIE COM JATO DE ALTA PRESSÂO. NT O4I2A19

21 6,60m2 (área edificada)

ART VINCULADA: NO BA2O2iTO664í58

Tanque Novo, Estado da Bahia,03 de novembro de 2023.

AUTOR I TEXTO:

Bati§ta Ferreira

çpg1q/BA 65065

Eng.

Bruno B. F Carneiro
Engenheirc ,,vtl

CREA-BA Íii.ii'lFfr

24124

Área = (75,00 m 2,20 mi - (26 und. *0,30 m) * (75,00 m "0,3 m) = 134, VA m2

23.7 CHA?ISCO APLTCADO EM ALVENARTA (SEM PRESENÇA DE VÂOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 1Ai2A22



QuartaFeira

17 de Abril de 2024

Edição nº 564

,RELATORIO
FOTOGRÁFICO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO

Endereço: Av. Pref . João Neves de Oliveira, s/no, Bairro
Pimentas, Tanque Novo-BA.

Area do Terreno: 450,00 m'

Relatório fotográfico do teneno destinado a construção do GENTRO DE RgfeRÊmCn

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊN|C|A SOCIAL - CREAS, com base no projeto Padrão.
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Um navo aempc, uma nsva hislórià.

Localização do teneno

1-TenenoíAv. Pref. Joâo Neves de Oliveira

- *n*r

CNPJ: 1 3.225.1 3110001-19
Avenida do Contorno, s/n * Centro *
Cep: 46.580-000 - Tanque Novo - Bahia
Fones: (77) 3695 * 1162 -**i

7'{.
218
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lrmn(rc tmIE, ure noB história

1- Terreno/ Av. Pref. João Neves de Oliveira

I I
,

2- Terreno destinado a construção do CREAS

G I
:

L -r-^r^-LF \,

-, iêà

318

CNPJ: 13.225.131 10001 -1 I
Avenida do Contorno, s/n - Centro *
Cep: 46.580-000 - Tanque Novo - Bahia
Fones: (77) 3695 - 11ô2
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3- Terreno destinado a construção do CREAS

Um now temIE. uma noE hi§tória

"t

4- Teneno destinado a construção do CREAS

I

CNPJ: 13.?25.131 i0001 -1 I
Avenida do Contorno, s/n - Centro -
Cep: 46.580-000 - Tanque Novo * Bahía
Fones: (77) 3695 - 1162 J)-tr -\

4/8
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7- Teneno destinado a construção do CREAS

Um now tempo, uma nova históri,a

8- Teneno destinado a construção do CREAS

I

I

CNPJ: 13.225.131 i0001 -1 I
Avenida do Contorno, s/n - Centro -
Cep: 46.580-000 - Tanque Novo - Bahia
Fones: (77) 3695 - 1162

=

6/8
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Um 66v! trmFc. uma nova historin.

9- Teneno destinado a construçâo do CREAS

CNPJ: 13.225.131 1CI001 -1 I
Avenida do Contarno, s/n - Centro -
Cep: 46.58ü-00ü - Tanque Novo - Bahia
Fones: (77) 3695 - 11ô2

4fl ê 718

10-Terreno destinado a construçâo do CREAS
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Um now tmlE. uma nBE história

11-Terreno destinado a construção do CREAS

ART VINCULADA: No 8A20230583554

AUTOR / TEXTO:

Tanque Novo, Estado da Bahia, O7 de novembro de 2023.

Eng. Bruno Batista Ferreira Carneiro

CNPJ: 13.225.131 /0001 -1 I
Avenida do Contorno, s/n - Centro *
Gep: 46"580-000 - Tanque Novo * Bahia
Fones: (77) 3695 - 1162

CREAIBA 6606s

8/8



QuartaFeira

17 de Abril de 2024

Edição nº 564

DIMENSIONAM ENTO DOS TANQUES SÉPTICOS

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO

Endereço: Av. PreÍ. João Neves de Oliveira, s/no, Bairro
Pimentas, Tanque Novo-BA

Area do Terreno: 450,00 m2

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CREAS, com base no projeto Padrão.

.).t'0
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Localização do tereno

orurmsrorunrurruro oos rerueu rs sÉprreos

1.0 - OBJETIVO

O presente relatório tem por objetivo o dimensionamento do sistema de esgotamento

adotado por fossa séptica e sumidouro, do projeto de construção do Centro de Referência

Especializado de Assistência Social - CREAS, na Av. Pref. João Neves de Oliveira,

município de Tanque Novo, estado da Bahia.

2.0 * NORMAS

o ensaio segue a NBR 7279/Lgg3-PftOJETO, CONSTRUÇÃO r OprRnçÃO DE STSTEMA DE

TANQUE SÉPICOS

3.0 - METODOLOGIA

3.L - Distâncias mínimas de afastemento dos tanques sépticos:

- 1.5 m de construções, limites de terreno, sumidouros, valas de infiltração e ramal de água;

-3,0 m de árvores e de qualquer ponto de rede pública de abastecimento de água;

CNPJ: 13.225.131 10001 -1 I
Avenida do Contorno, s/n - Centro -
Cep: 46.580-000 - Tanque Novo - Bahia
Fones: (77) 3ô95 - 1162

of ,,
2/4
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Um novo t€mpo. uma nova histólia.

- 15,0 m de poços freáticos e de corpos de água de qualquer natureza

3.2 - Contribuição de despejos/ Taxa de acumulação total de lodo:

3.3 _ DIMENSIONAMENTO DOS TANQUES SÉPTICOS

V1= 1000+N*(C*T+K* Lf)

Onde:

V1= volume útil, em litros;

N= número de pessoas ou unidades de contribuição;

C= contribuição de despejos, em litro/ pessoa x dia (tabela 1-- NBR 7229l1'gg3't

T= período de detenção, em dias (tabela 2- NBR llzgl:.sg3l

K= taxa de acumulação de lodo digerido em dias, equivalente ao tempo de ocupação de lodo
fresco

{tabela 2- NBR 7229í7993}

Lf= contribuição de lodo fresco, em litrol pessoa x dia (tabela 1- NBR 7779/79931

Logo:

CNPJ: 13.225.131 10001 -1 I
Avenida do Contorno, s/n - Centro -
Cep: 46.580-000 * Tanque Novo - Bahia
Fones: (77) 3695 - 1162

UNIDADES DE PEÇAS

CONTRIBUIÇÕES 1?. 50 0,20

PEÇAS BANHEIROS MASCULINO = 5 PEÇAS

PEÇAS BANHEIROS FEMININOS = 5 PEÇAS

TANQUEEXTERNO=1PEÇAS

PIACOZINHA=1PEÇAS

TOTAL = 12 PEÇAS

3/4

TABELA I-CONTB|BUIÇÃO DE ESGOTO E DE LODO FRESCO {Lf}POR TIPO DE PRÉD|O E DE

OCUPANTE EM LITROS. NBR 7229/L993

C Lf
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V1= 1-000+ 12 {50"0,92 + 137*0,2)

V1= 1.800 L

4.0 _ GEOMETRIA DA FOSSA SÉPTCA E DO SUMIDOURO

-Fossa séptica ADOTADA EM PROJETO, formato circular com diâmetro de 1,20m (|-IVRE) m e

profundidade de 2,00 m

-Sumidouro:

Em função da taxa de aplicação diária superficial k =0,081 m31m2.dia, a área do

sumidouro para infiltrar a disponibilidade diária de 1,800 L/dia, deverá possuir área efetiva

de infiltração de 22,22 m 2, logo a dimensão do sumidouro será de :

Dimensões 2,50 mx 1,50 m, profundidade 3,00 m (LIVRES)-> área de infiltração = 24,00 m2

{fora fundo) .

Volume do sumidouro = 11,25 m3 > V1à OK

5.0 Conclusão

O sistema de esgotamento dimensionado é compatível com a capacidade de infiltração do

solo, atendendo a demanda diária de esgoto gerado diariamente.

Tanque Novo, Estado da Bahía,07 de novembro de 2023.

ART VINCULADA: NO 8A20230583554

AUTOR / rerro:

Batista Ferreira Carneiro

CREA/BA 6606s

CNPJ: 13.225.131 10001 -1 I
Avenida do Contorno, s/n - Centro -
Cep: 46.580-000 - Tanque Novo - Bahia
Fones: (77) 3C95 - 1162

Eng.

414
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ENSAIO PARA DETERMINAR A CAPACIDADE DE

PERCOLACÃO DO SOLO (Kl

Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO

Endereço: Av. Pref. Joâo Neves de Oliveira, s/no, Bairro
Pimentas, Tanque Novo-BA

Area do Terreno: 450,00 m2

CENTRO DE REFERÊNCN ESPECIALIZADO DE ÂSSISTÊNCN SOCIAL - GREAS, COM
base no projeto Padráo.



QuartaFeira

17 de Abril de 2024

Edição nº 564

Ilm novo tempo, una nova história.

ENSAIO PARA DET ERMINAR A CAPACIDADE DE PE DO SOLO iKl

Localização do terreno
'?1 i

iiÀíi{:r"lôl!-rli{{fr{$'

1.S - OBJETTVO

O presente Ensaio têm por objetivo descrever as técnicas para obtenção do coeficiente
de percolação do solo {K}, para posterior dirnensionamento do sistema de esgotamento adotado
por fossa séptica e sumidouro, do projeto de construção do Centro de Referencia Especializado

de Assistência Social * C§EA§, na Av. Pref. João Neves de Oliveira, município de Tanque Novo,

estado da Bahia.

2.0 - NORMAS

C ensaio segue a método descrito no anexo A da NBR 13969:1997

3.0 - METODOLOGIA

3.1- Equipamentos:

- Trado com diâmetro de 150 mm;

- Cronometro;

CltlPJ: 13.225.131 10001 -1 I
Avenida do Contorno, sln - Centro -
Cep: 46.580-000 - Tanque Novo - Bahia
Fones: (77) 3695 - 1162 )r---'l

,'
eÍ/--

2/4
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- Regua;

-Dispositivo para medição do nível d'água na cava ilustrado na figura B-l-6 c- NBR L3969:1997

- Água em abundância.

3.2 - Descriçâo do ensaio:

Foram abertas 3 (três covas) com trado d =150 mm, afastadas de 1,0 m no local a ser disposto
o sumidouro cüm as seguintes profundidades:

- Cova 01 - Profundidade de 60 cm - ldentificação tátil visual do solo de fundo de cova : silte arenoso;

- Cova 02 - Profundidade de 90 cm - ldentificação tátil visual do solo de fundo de cova : silte arenoso;

- Cova 03 - Profundidade de 120 cm - ldentificação tátií visual do solo de fundo de cova : silte arenoso
com predomináncia de cascalho;

- O fundo das covas foram forradas por uma camada de brita ne L com altura de 5 cm;

- As Covas foram saturadas por água por um período de 24 h com altura manométrica constante de 30

Crn;

- Após o período de 24 h foram realizadas 5 medições subsequentes do decaimento do nível,
retomando sempre a altura manométrica de 30 cm após a mediçâo anterior, intervaladas de um
período de 30 rninutos entre cada medição do decaimento do nível d'água.

*De acordo com relatos dos moradores locais o nivel do lençol freátieo está a uma profundidade média
de 60 m iprofundidade media dos poços semi- artesianos da regiãoi

4.0-RÉ§ULTADO§

4.1.. LEITURA DO DECAIMENTO DO NIVEL D'ÁGUA EM CADA COVA:

CNPJ: 13.225.131/0001 -1 I
Avenida do Contorno, sin - Centro -
Cep: 46.580-0CI0 - Tanque Novo - Bahia
Fones: (77) 3695 - 1162

DECAIMTNTO DO NIVEL D'ÁGUA EM CM

30' 90' 150' 180

COVA 01 L0,0 la,2 9,4 8,4 8,3

COVA 02 LL,A 3.0 9,5 9,4 9,0

COVA O3 11,5 L1",4 10,9 1G,0 10,0

3/4

60'



QuartaFeira

17 de Abril de 2024

Edição nº 564

,,li -_-f
.t

REV-OO

Laudo geotécnico de sondagem SPT a percussão (Standart

Penetration Test).

A Prefeitura Municipal de Tanque Novo.

Local do estudo:

Execução de sondagem SPT, para "Projeto CREAS - ASSISTENCIA SOCIAL."

Endereço: Avenida Prefeito Joáo Neves de Oliveira, slno, Bairro Pimentas,

Tanque Novo, Bahia.

Responsável Técnico Geólogo:

Rangerangel Teixeira Carvalho Costa, CREA: 50234173484

NOVEMBRO 2023

www.qeoqeoloqia.com.br

Execuçáo de sondagem SPT,
Oliveira, srÍno, Bairro Pimentas,'

"Projeto CREAS - ASSISTENCIA SOCIAL." Endereço: Avenida PreÍeíto Joáo Neves de
Tanque Novo, Bahia.
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1 - APRESENTAÇÃO

O estudo dos solos descrito neste relatório, foi realizado com Sondagem de

Simples Reconhecimento com SPT, realizado pela empresa GEO GEOLOGIA E

ENGENHARIA. Durante o dia 24fiAnA23 à 25/1A12023.

As atividades de sondagem SPT, foram realizadas utilizando os procedimentos

encontrados na NBR 648412A20 - Solo - Sondagens de simples reconhecimento

com SPT - Método de ensaio. Classificação de subsolos nos termos das NBR

6502/95 e NBR 7250182, escala granulométrica e Índice de resistência à

penetraçáo.

ART de número No 8420230576857 no ANEXO I.

2 - LOCALTZAÇÃo DA ÁREA DO ESTUBO.

A análise realizada com execuÇão de sondagem SPT, "Projeto CREAS - ASSISTENCIA

SOCIAL.'

Endereço: Avenida PreÍeito João Neves de Oliveira, sln", Bairro Pimentas, Tanque

Novo, Bahia.

O mapa de localização das sondagens SPT, estão no ANEXO ll.

3. SONDAGEM SPT

3.í - EQUIPAMENTO UTILIZADO SONDAGEM SPT

Sonda Sondeq a percussão, com todo ferramental em atendimento a norma NBR

NBR 6484t2020.

. tone com roldana e sarilho;

. tubo de revestimento em aço 2,1/2", 63,5mm;

. haste de lavagem/penetração em aÇo de1";

Execução de sondagem SPT
Oliveíra, s/no, Bairro Pimentas,

"Projeto CREÃS - ASSISTENCIA SOCÍAL," Endereço: Avehida PreÍeito João Neves de
Tanque Novo, Bahia.

REV.OO 3
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' Amostrador bi-partido Raymond de 2", peso = 65 kg, o interno = 34,9 mm

g externo = 50,8mm;

- Peso batente com rabicho 65kg (padrão);

. cabeÇa de bater emaÇo,

. trepano de lavagem 2".

. Trado cilíndrico tipo IPT de 4" (tipo concha)

. Trado helicoidal de 2,114"

. Pio para medir o nível de água,

. Bomba manual acoplada a um motor a diesel 4,2 cv, montada sobre chassis de

ferro.

3.2- EXECUÇÃO DA SONDAGEM SPT

3.2.1 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS SPT.

A perfuração foi iniciada com uso de trado concha no solo residual. A partir do

primeiro ensaio SPT, continuou a perfuração com amostragem (ensaio SPT), trado

concha a cada metro, para a cravação do amostrador padrão em 45 centímetros

iniciais. Quando necessário foi usado a bomba de lavagem e trepano.

3,2,2 - AMOSTRAGEM SPT

As amostras foram colhidas a cada metro de profundidade através do amostrador

padrão. As amostras colhidas foram guardadas em reeipientes próprios

hermeticamente fechados e foram encaminhadas para identif,cação táctil-visual,

realizada pelo Geólogo Rangerangel.

3.2.3 - ENSAIO DE PENETRAÇÃO D|NÂMICA Spr
Seguíndo os procedimentos da Norma Brasileira NBR 6484Í202ü, a penetraçáo íoi

realizada com a cravaçáo do amostrador Raymond padráo, em sucessivas quedas

do martelo padronizado (65 kg) a uma altura de 0,75 m, até a profundidade de

penetração de 0,45 m. Sendo registrado o número de golpes (N) necessários para

cravar a cada 0,15 m. O NSPT, é o somatório dos 30 centímetros finais.

Execuçáo de sondagem SPT
Oliveira, slno, Bairro Pimentas,

"Frojeto CREAS - A§SISTENCIA SOCIAL," Endereço: Avenida Píêfeíto João Neves de
Tanque Novo, Bahia.
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3,2.4 - OBSERVAÇOES DO NíVEL DE LENÇOL FREÁT|CO SpT

Foram utilizados os métodos da Norma Brasileira NBR 64541202A, para determinar

o nível do lençol freático. Na campanha de sondagem, Íoram realizados 03 furos

SPT.

Não foi encontrado o nível do lençol freático. Sendo registrado no perfil de

sondagem em anexo (ANEXO lll).

3"2.5 - PROFUNDTDADES DAS PERFURAÇÕES SPT

A profundidade das perfurações foi determinada pelos critérios de paralização

que atendem ao projeto.

3.3 PERFIS INDIVIDUAIS

O perÍil individuais de 03 furos de sondagem SPT, está apresentado no ANEXO lll

e com todas as informaÇões coletadas em campo, com um total de 10,06 metros

peffurados,

Segue abaixo o resumo dos resultados encontrados:

SPO{

De Até Glassificação
indice de resistência

a penetracâo (Nl
Compacidade -

Gonsistência
0,00
1,00
2,00
3,00

1,00
2,00
3,00
3,12

Argilo Arenoso
Argilo Arenoso
Argilo Arenoso
Areno Siltoso

I
10
40

Íttlédia
r\íédia

Compacta

Tabela 0í: índice de resistência a penetração (N) e compacidade do furo SP-01.

SPO2

De Até ClassiÍicação
indice de resistência

a penetracão {N}

Compacidade -
Consistência

0,00
1,00

1,00
2,00

Argilo Arenoso
Argilo Arenoso 10 Média

2,00
3,00
3,55

3,00
3,55
3,77

Argilo Arenoso
Argilo Arenoso
Areno Arqiloso

I
11

41

Média
Rija

Muito Compactia

Execução de sondagem SPT, "Projeto CREAS - ASSISTENCIA SOCIAL," Endereço: ,Avenida PreÍeito João Neves de
Oliveira, s/no, Bairro Pimentas, Tanque Novo, Bahia.
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Tabela 02: índice de resistência a penetraçáo (N) e compacidade do furo SP-02

SPO3

De Até ClassiÍicação
lndice de resistência

a penetracão {N)
Compacidade -

Consistência
0,00
1,00
2,00
3,00

1,00
2,00
3,00
3,17

Argilo Arenoso
Argilo Arenoso
Argilo Arenoso
Arqilo Arenoso

i,
I

4A

Rija
Media
Dura

Tabela 03: índice de resistência a penetração (N) e compacidade do furo SP-03

Penetração

Penetraçáo de 45 cm

Três trechos iguais a 15 cm

Registro dos golpes Exemplo

Golpes por trecho

PefietÍaçáo diÍerente de 45 cm

Trechos diferentes de 15 cm

Núnercde gdpes Fra uma pen€tr'êÇâo

imediatamente superior a 15 cm
3t17-4114-5115

Penetraçâo superior a 45 cm com a
apÍicaçáo do primeiro gclpe de marlelo

Número de golpes e respectiva
penetração 1158

Penetraçáo coÍn hasie e amostradg{,
sem núr*ero de golpes

Sem número de golpes PH15O

P e,n e tra çáo sAflr_mêrtg.lr-rcs§s-
aruostrador, sem número de golpes

Sem número de golpes PM/70

Fenetração superior a 45 cm com a
aplicação de puucos golpes clo martelo

Número de gotpes e respectiva
penetraçáo nos respectivos intervalos

,,JJ - i,ZU

Penetração inferior a 45 cm

Se enr qualquer dos três segmento§,
o número de goipes ultrapassar 30

Número de golpes para caóa
intervalo de penetraçâo

aat1r,

Se não for observado avanço do
amostrador duÍantÊ a aplicaçáo de
cinco golpes sucessivos do maúeio

Número de golpes para zero
centímetros de oenetração

Tabela 04: Apresentaçáo das penetraÇões. Tabela 1, página 16, NBR 6484-2A2A

Execução de sondagem SPT, "Projeto CREAS - ASSISTENCIA SOCIAL," Éndereço: Avenida PreÍeito Joáo Neves de
Olivêirâ, s/no, Bâirro Pimentas, Tanque Novo, Bahia.
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Solo
lndice de resistência à penetraçào

/v
Designação a

,A.reias e siltes
arenosos

<A Fofa{oi

5aB Poueo compacta(o)

galB Medianamente compacta(o)

19a40 Compâcta(oi

>40 MrJito compaÇta(o)

Argilas e siltes
argilosos

s2 Murto mole

3a5 Mole

6a10 Media(o)

11 a'19 Rija(o)

20a30 Muilo rija(oi

>30 Dura(o)

As exDressões empregadas para a designaçáo da compacidade das
à resistência desles solos, sob o poflto

areias (foÍa, compãcta etc.) sao refe-

Íenc,as a deforrnabilidade e de üsta de funCaçóes, e não podem

aonÍunriidas cÕnr ínesmas denonlinaçóes empregldas pâra desígnaçãÕ da cooroacidade relãtiva

das areiâs ou 9AÍA a situaçáo perante o índice de vazros crfticos, deíinidos na mecanrca dos sôios.

Tabela 05: Estado de compacidade e consistência. Tabela A.1, Anexo A
(lnformativo), página 28, NBR 6484'2024.

4.0 - REGISTRO FOTOGRAFICO

O registro fotográfico das atividades de sondagem SPT, estão no ANEXO lV.

Guanambi, 03 de novembro de2ü23.

T C. Costa
Sócioí Geólogo

CREA: 050234173484
GEO Geologia e Engenharia

CNPJ : 26.952.173í0001 -01

Sócial Engenheira Civil
CREA: 052144748684

GEO Geologia e Engenharia
CNPJ : 26.952.173/0001 -§1

Execução de sondagem SPT, "Projeto CREA§ - ASSISTENCIA SOGIAL." Endereço: Avenida Prefeito João Neves de
Oliveira, s/no, Bairro Pimentas, Tanque Novo, Bahia.
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ART OBRA I SERVIçO
No 8A20230576857

INICIAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

- 

1. Responsável Técnico

RANGERÂNGEL TEIXEIRA CARVALHO COSTÂ

Títuloprofissional: GEÓLoGo

Empresa contratada: GEO GEOLOGIA E ENGENHÀRIA LTDA

RNP: 0502341734

Registro: 421918À

Registro : 0010081380-BA

- 

2. Dados do Contrato

Contratante: MuNlClPlO DE TANQUE NOVO

AVENIDA Prefeito Joào Nêves

ComplemenÍo:

Cidâde: TANQUE NOVo

Baino: Centro

UF: BA

CPFICNPJ: 13.225.131i0001 -19

N': s/n

CÊP: 4ô580000

Contrâto: Não espêcifcado Ceiebrado em: 1811012023

Valor: R$ 5.100,00 Tipo dê contratânte: Pê6soa Juridicâ dê Oirêito Púbíico

Ação lnstitucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

--- 3. Dados da Obra/Serviço

AvÊNlêA PrêÍêlto João Nêvês de Oliveirâ

Complemento:

Cidade: TANQUE NOVO

Dâta de lnício: 24110120.23 Previsão de término: 301Í0/2023

Finalidade: Saúde

Propdetário: MUNICIPIO DE TANQUE IIOVO

No: s/n"

Bairro: Pimêntas

UF: BA CEP:46580000

Coordenadas Geográficas: "'13.550342, -42.486991

Código: Não Espeôificâdo

CPF/CNPJ: 1 3.225.1 31/0001-í9

- 

4. Atividãde Técnica

16 - Execuçáo Ouântidâde

30.00

Unidade

m55 - ExecuÇão dê serviço técnico > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS >
DE SONDAGEM GEOTECNICA > #TOS 3.2.1.2. A PERCUSSÃO

Após a conclusão das alividades lécnicas o profissional deve prôceder a baixa destâ ART

- 

5. Observaçôes

Execução de sondâgem SPT, parâ Projeto CREAS, ASSISTENCIA SOCIAL.

-_ 

6. Declarações

- 

7. Entidadê de Clâsse

ABG - ASSOCIAÇÃO BAHTANA DOS GEÔLOGOS

- 

8. Assinâturas

D€claro serem verdadeiras as informaÇões âcimâ

7*.

COSTÂ - CPF: 752.304.9ô5.68

IrE TANQUE HOVO . CNPJ: 13-22§.131/0S0í.19

4rc^a-9, 3o o. cü,trA tJnA

dala

d..fjÚ-
Local

_ 9. lnformaçõês

" A ART é válida somente quando quitada, mediânte âpresentaÇão do comprovante do pagâmento oü conferência no site do Crea.

_ 10. Valor

Vãloí da ART: R$ 96,62 Registrada eíú: 3U1A12023 Vaior pago: R$ 96,62 Nosso Número: 56342249

A alJtenticidade d6ta ART pode sr veriÍlÉdâ em: hitp:/lsea-bâ.sitac.mm.br/publieo/, mm â chave: goywD

lmoíeso em: 05/11/2023 às 12107:57 por: . ip: í68.194.76.208

.M.caeaba-org.br

Telr (71) 3453€990

creba@crea im.org.tr r

Fax: (71)3453€989 @ç,f- .â;.,?,*"

.#,{
§-! É
'Y"ry",'
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ANEXO II

cRoeur DE LocAçÃo exougruÁnce

Cliente: Prefeitura Municipal de Tanque Novo.
Geol àe

Endereço: Avenida Prefeito João Neves de Oliveira, s/no, Bairro
Pimentas, Tanque Novo, Bahia.

Obra Execução de sondagem SPT, " Projeto CREAS - ASSISTENCIA SOCIAL .*

E

Ú;

E

I

E
o-

E
o_

Av. Prefeito João Neves de Oliveira

Rangerangel T. C. Costa

ceólogo

CREA: 5023417348A

42i11 /2{23 pâg 0í/01

"11

E
o^



QuartaFeira

17 de Abril de 2024

Edição nº 564

www.geogeologia.com,br

PEçâ Coíonol cajaiba, í58, I" andar, cenÍo,
Guanamt i, Bahia, cEP: 46-43D0o0
çontato@geogeohgia.60m.br
Tel: (Oü77) 9 98130943

, ANEXO III"1,'l'

íounL DE soNDAGEM À PERcussÃoPERFIT INDIV
FURO

sP 01

tNlcro: Éío/2oz3

tÉc*tsrto: zsi1ot2o23

coT*

CLIENTE: FREFEITURA MUNICIPAL OÉ TANQUE NOVO

ôBRA: ProjetoCREÀS-AsslSTENClASoclAL

LocAL: Avenida PÍefeito João Neves de Oliveira, s/n', Bairro Pimentas, Tanque Novo, Bahia.

Nívd
de

áEm

RÊVESTü'ENÍO É 63.5 m
I

ATOSTRÂIIOR i AINÍERI.IO=34JM
RÂYI'OND i
PÉso = 65 Ig ' ALTURÂ DE qUEDA = 75 cm

CLA§§IFICAÇÃO DO MATERIALN'ÊE
SOSTRÀ

oIo€
Joúo

JE
É.uÀE

uo
o
ô2

oú
À

ENSAIO
PENETRO.
ilÉTrdco

REs§TÊHcI
AÀ

PÊXETRÂÇÀ
o

PEI§TÊAçÀO (GOLPES}

30 cm lNlclÁls
30 cm FIdAS

coMPÁcÍDADE -$LOS ARENOSOS {sPT)

cm
tNtcl
Als

3ê
cm

FINÀI

q
j
a

l,ED,
couP. COMPrcTA

MUIT§
cot P.

1.00

Argilo Arenoso, com muito silte, presença de
Ità.o. {raizes), cor manom amarelado- l

1
Ii

I
I

I
I

Ilt
l

1,45

200

Argilo Arenoso, Êom muito silte. presença de

M.O. (raÍzes), cor marom alaranjado. MÉDlÀ
341
15 15 í5

7

30

8

30
I

I

I
,i

;
I

I

I l

2.48

1ôn

Argilo Arenoso, conr muito silte, presença de
M.O. (raízes). cor marrom alaranjado. MÉDlA

346
15 15 t6

7

ao
10

3í
l

3.J2

Areno Siltoso, com pedregulho, com Íragmentos
de rocha pouco alterada a rocha sá, cor merrom

claro. COMPACTA.

40

au

40

12

40
<') il ; i

iii,ir ii

i rll rl
I

I

Furo parado em rocha enr 3,12 metros. l

lmpenetrável ao trado e ao amosfador.

NURA

- solos AR6llosos

fautTo
RUA

fl.À
{m)

RUA

T§ELÂDO

HôR A

ô
É

DATA**r
7k::*/'i

EXECUTAT}A CONFORME NORMAS

<*i;

NBR6/t64/2020 E NBR7250, ltBz.

- N.À NÃO ENGONTRADO.

a

SPÍ

FêLHA:

01i 03

ESCALA:

SEM ESCÂLA

COORDEiTÀDÂ§ §IRGAS 2OOO SoNDADoR: Lu,2
EQUPÉ

Kflnedy ê l/\resley

APROVADO:

RÁI{GERÂNGEL T. C. COSTÀ

Geólogo CREA: 05023/.17 3lrBA

I

ii
ll

ti

I

I

l
l

iiii
l'li
irii

1

3
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il

l

I

I

iiii
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we.geogeologiâ.com.br

Praça cDronel câiaiba, í5E, 1 " atrdar, cÊfltro,
cummbi, Bahia, cEP: 46.43S000
60ntâto@geogeologia.com.bÍ
Te{: (Srxrô99E1}O943

PERFIL INDIVíDUAL DE SONDAGEM À PERCUSSÃO
CUENTE: PREFEITURA MUNIGIPAL DE TANQUE NOVO

OBRA: Pmjeto CREAS - ASSISTENCIA SOCIAL

LOCAL: Avenida PÍeêito João Neves de Oliveira, s/no, Bairro Pimenta§, Tanque Novo, Bahia.

Nícto:

TÉEMINo:

COTÀ:

25Í10t2A23

25t10t20.23 FURO

sP 02

PENETRÀçÂO {COLFES)
s0 cm INEIAI§
30 cm FftAIS

COTPrcESE. SOLOS §ENOSOS ÍSPTl

EÍ{§ÀO
PEiEÍRG
MÉTRIco

RESISTÊNcI
AÀ

PÊNETRÁçÀ
o

REVESTITI ENÍO = 63.5 m
IÚ|'IOSTRADOR I OINTERNo€343m

RÂYITO}E :

FESO = 65 kg - ÀLTURA DE QUEDÂ = 75 çm MUITO
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Foto 03: Amostras do furo SP-01

Foto 04 e foto 05: Furo SP-02

Execução de sondagem SFT, "Proieto CREAS * ASSISTÉ!úCIÀ SOCIAL.'Endereço: Avenida Preleito JoSo Neves de oliveirâ, s/ne, Bairro
Pimentas, Tanque Novo, Bahia.

Foto 0Í e foto 02: Furo SP-01
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Foto 07: Amostras do furo SP-02

qn#

Foto 08 e foto 09: Furo SP-03

ÊxeÊuçãô de sendagem SPT, "ProjÊtô CRÊAS - À5§ISTENCIÀ §OCtÂ1." Endereço: Avenida preíeite João Neyes d€ Olivêlra, 5/ne, Baiilo
Pimentas, Tanque N6vo, 8ahía.
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ANEXO IV

Foto í0: Amostras do furo SP-03

Guanambi, 03 de novembro 2023
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RangerangelT. C. Costa

Sócio/ Geólogo
CREA: 050234{7348A

GEO Geologia e Engenharia
GNPJ : 2G.952.173t000í -0í

Execução de sondagem SPT, "Prcjeto CREAS - A§SISTENCIA SoclÂt." Endereço: Avenida Prefêitô João iüev€s de Oliveira, s/ne, Bairro
Pimentas, TanquÊ Novo, Bahiâ.
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